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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA- SP 

 
CONCURSO PÚBLICO 01/2021 

 
EDITAL DE ABERTURA COMPLETO 

     
 

O Prefeito municipal de Cândido Mota faz saber que, em vista do disposto no art. 37, inciso II da 
Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do Município de Cândido Mota e Leis Municipais 
vigentes, realizará Concurso Público de Provas Objetivas, Provas Práticas e Teste de Aptidão Física para o 
preenchimento dos Cargos Públicos criados no quadro de cargos da Prefeitura Municipal de Candido Mota.  

 
O presente Concurso Público destina-se aos Cargos previstos neste Edital e para o preenchimento efetivo 

de outras vagas que surgirem durante o período de validade deste Concurso Público ou ainda para outras vagas 
que forem criadas e necessárias a Administração Municipal. 

 
1-  INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1- Os Cargos serão regidos pelo Regime Estatutário Municipal conforme Lei Municipal nº 424/94, de 14 de 
julho de 1994 e suas alterações e conforme disposições constantes na Legislação Federal, Estadual e Municipal e 
vigente. 

 
1.2- A empresa responsável pela organização e realização do Concurso Público será a Apta Assessoria e 
Consultoria Ltda. 
 
1.3- O presente Concurso Público terá validade de (2) dois anos, podendo ser prorrogado por, no máximo, o 
mesmo período, a critério da Prefeitura Municipal de Cândido Mota. 

 
1.4- Os Extratos de todas as publicações relativas ao presente Concurso Público, até a homologação do mesmo 
serão realizadas oficialmente no Jornal “O Diário do Vale”.  

1.4.1- As publicações na íntegra serão disponibilizadas em caráter informativo no endereço eletrônico 
www.aptaconcursos.com.br e afixadas no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Cândido Mota, 
localizada na Rua: Rua Henrique Vasques, 180, Centro, Cândido Mota – SP, sendo de inteira 
responsabilidade dos candidatos o acompanhamento de todas as publicações. 

 
1.5- Todos os questionamentos ou esclarecimentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados 
ou solicitados ao e-mail contato@aptarp.com.br ou pelo telefone (16) 3632-2277, de segunda a sexta-feira, úteis, 
das 09 às 17 horas (horário de Brasília). 
 
1.6- Estabelece ainda as instruções especiais que regularão todo o processo de seleção ora instaurado, sob a 
coordenação da Comissão Organizadora fiscalizadora o Concurso Público conforme Portaria nº 2.232/2021, de 27 
de outubro de 2021. 
 
2- DOS CARGOS  
 
2.1- Os Cargos, códigos, vagas, vencimentos, cargas horárias semanais, escolaridades e respectivos requisitos 
são os especificados conforme quadro a seguir: 

 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO (ALFABETIZADO) 

Cód. Cargo Vagas 
Carga Horária 

Semanal 
Salário Base R$ Escolaridade e Exigências 

01 
Auxiliar de Serviços 

Gerais – Sede 
6 + CR 40h R$ 1.433,23 Ensino Fundamental Incompleto 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

Cód. Cargo Vagas 
Carga Horária 

Semanal 
Salário Base R$ Escolaridade e Exigências 

02 
Agente de 

Saneamento 
1 + CR 30h R$ 2.042,89 Ensino Fundamental Completo 

03 
Eletricista de 

Veículos 
1 + CR 40h R$ 2.042,89 

Ensino Fundamental Completo, 
Curso Específico, Carteira 
Nacional de Habilitação 
categoria A e experiência 
comprovada 
de seis meses.  

http://www.aptaconcursos.com.br/
mailto:contato@aptarp.com.br
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04 
Mecânico de 

Veículos 
1 + CR 40h  R$ 2.212,20 

Ensino Fundamental Completo, 
Curso Específico, Carteira 
Nacional de Habilitação 
categoria D ou E e experiência 
comprovada 
de seis meses. 

05 
Operador de 

Máquinas 
2 + CR 40h R4 2.212,20 

Ensino Fundamental Completo, 
Carteira Nacional de 
Habilitação categoria C e 
experiência comprovada 
de um ano. 

ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Cód. Cargo Vagas 
Carga Horária 

Semanal 
Salário Base Escolaridade e Exigências 

06 
Monitor Cuidador 

Masculino 
1 + CR Escala 12x36 R$ 1.708,42 Ensino Médio Completo. 

07 Fiscal de Renda 1 + CR 40h R$ 2.381,61 
Ensino Médio Completo e 
Curso Básico em Informática.  

ENSINO TÉCNICO COMPLETO 

Cód. Cargo Vagas 
Carga Horária 

Semanal 
Salário Base Escolaridade e Exigências 

08 
Técnico de 
Informática 

1 + CR 40h R$ 3.507,73 

Ensino médio com Habilitação 
de Técnico em Informática ou 
Técnico Profissionalizante.  

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Cód. Cargo Vagas 
Carga Horária 

Semanal 
Salário Base Escolaridade e Exigências 

09 Advogado 1 + CR 20h R$ 3.653,80 

Curso Superior Completo em 
Direito e Registro Profissional 
na Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB. 

10 Fisioterapeuta 1 + CR 30h R$ 3.653,80 

Curso superior completo: 
fisioterapia e registro 
profissional no Conselho 
Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional - 
CREFITO. 

11 Médico Neurologista 1 + CR 10h R$ 4.574,97 

Curso Superior Completo em 
Medicina, Especialização na 
Área e Registro 
Profissional no Conselho 
Regional de Medicina – CRM 

12 
Médico 

Otorrinolaringologista 
1 + CR 10h R$ 4.574,97 

Curso Superior Completo em 
Medicina, Especialização na 
Área e Registro 
Profissional no Conselho 
Regional de Medicina – CRM 

13 Médico Pediatra 4 + CR 10h R$ 4.574,97 

Curso Superior Completo em 
Medicina, Especialização na 
Área e Registro 
Profissional no Conselho 
Regional de Medicina – CRM 

14 
Médico 

Pneumologista 
1 + CR 10h R$ 4.574,97 

Curso Superior Completo em 
Medicina, Especialização na 
Área e Registro 
Profissional no Conselho 
Regional de Medicina – CRM 

15 Médico Vascular 1 + CR 10h R$ 4.574,97 

Curso Superior Completo em 
Medicina, Especialização na 
Área e Registro Profissional no 
Conselho Regional de Medicina 
– CRM.  
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16  Técnico Desportivo 1 + CR 30h R4 3.653,80 

Curso Superior Completo: 
Educação Física e Registro 
Profissional no Conselho 
Regional de Educação Física.  

 
2.2- As atribuições dos Cargos encontram-se disponibilizadas no Anexo I – Atribuições dos Cargos. 
 
3- DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1-  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler e conhecer o edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos mínimos exigidos para o ingresso no Cargo. 
  
3.2- As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, no endereço eletrônico 

www.aptaconcursos.com.br, no período de 15 de novembro a 16 de dezembro de 2021; 
3.2.1- Localizar o “link” correspondente ao Concurso Público;  
3.2.2- Preencher o formulário informando seus dados pessoais e imprimir o boleto bancário 
correspondente à inscrição realizada; o candidato é o exclusivo responsável pelo correto 
preenchimento de seus dados e envio do Formulário de Inscrição disponibilizado, bem como pela 
correta impressão do Boleto Bancário para pagamento. 
3.2.3-  Especificar no Formulário de Inscrição se é Pessoa Com Deficiência (PCD). Se necessitar, ele 
deverá requerer condições diferenciadas para realização da Prova em conformidade com o item 4 deste 
edital. 
3.2.3-  Efetuar o pagamento do valor correspondente à taxa de inscrição, salvo o candidato que obtiver a 
isenção. 
3.2.5-  Ao inscrever-se o candidato declarará, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que conhece 
na integra e aceita todas as regras e critérios do Edital Completo do presente Concurso Público.  

 
3.3- Os valores correspondentes às taxas de inscrição serão de acordo com o grau de escolaridade exigida do 
Cargo Público pretendido, conforme o quadro a seguir:  
 

Escolaridade Valor 

Ensino Fundamental Incompleto R$ 30,00 

Ensino Fundamental Completo R$ 40,00 

Ensino Médio Completo R$ 60,00 

Ensino Técnico Completo R$ 65,00 

Ensino Superior Completo R$ 70,00 

 
 3.3.1-  Em conformidade com as Leis Municipais Lei nº 3005/2020, de 10 de janeiro de 2020 e Lei nº 1

 576/2009, de 18 de dezembro de 2009, ficará isento do pagamento da taxa de inscrição desempregados e 
portadores de necessidades especiais, incluindo deficientes físicos, auditivos ou visuais da taxa de 
inscrição. 

 3.3.1.1- O candidato que preencher as condições para isenção deverá realizar a solicitação 
obedecendo aos seguintes procedimentos:  

   a) acessar o site www.aptaconcursos.com.br nas datas de 16/11/2021a 26/11/2021 
   b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição e imprimir o boleto; 

 c) entregar no setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cândido Mota, 
localizada na Rua: Rua Henrique Vasques, 180, Centro, Cândido Mota – SP, no horário das 
08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, de Segunda Feira a sexta-feira 
excetuando-se sábados, domingos e feriados. indicando no envelope: Concurso Público n° 
001/2021 da Prefeitura de Cândido Mota/SP - isenção do valor da taxa inscrição - e 
preencher o correspondente para cada caso devidamente identificado, fundamentado e, 
além do Boleto Bancário (não pago) decorrente da inscrição no processo seletivo, 
apresentar os seguintes documentos para comprovação: 

  
.    I – Para desempregados:  

   A) Cópia simples da 1ª folha da Carteira de Trabalho onde consta foto e a assinatura;  
   B) Cópia simples da folha de Qualificação Civil da Carteira de Trabalho;  

 C) Cópia simples da última folha do Contrato de Trabalho com data de entrada e saída, 
seguida da próxima página em branco da Carteira de Trabalho;  
 D) Declaração de que não exerce a função pública através de contrato, comissionada ou 
por concurso público não possui renda de qualquer natureza, não está em gozo de qualquer 
benefício previdenciário, de prestação continuada, oferecido por sistema de Previdência 
Social Oficial ou privado, e não está recebendo Seguro Desemprego. (Anexo V) 
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II – Para portadores de necessidades especiais:  
 A) apresentar atestado médico de profissional credenciado ao SUS ou pertencente ao 
quadro de médicos do Município de Cândido Mota/SP emitido há no mínimo 6 (seis) meses 
da data limite de inscrição como isento. 

   B) Solicitação de isenção conforme Anexo VI. 
 

 3.3.1.2- A partir de 01/12/2021 o candidato deverá consultar a publicação do Edital dos 
Candidatos Isentos com o parecer relativo à pré-inscrição realizada. Ficando devidamente 
comprovado atendimento em toda a solicitação dos comprovantes, o candidato terá a 
inscrição efetivada e deverá fazer a impressão de seu Comprovante de Inscrição.  

 3.3.1.3- Caso os documentos protocolados não atendam aos requisitos exigidos, a inscrição 
será INDEFERIDA como isenta, ficando o candidato com o prazo de 2 (dois) dias úteis 
para interposição de recurso, nos dias 02 e 03/12/2021. 

 3.3.1.4- Caso houver novo indeferimento ou a não for realizado o pedido de recurso no 
prazo estipulado o candidato deverá imprimir o Boleto Bancário e efetuar o pagamento até a 
data de vencimento estabelecida no Boleto, para que sua inscrição seja efetivada. 

  
 3.3.1.2- Somente será concedida a isenção do valor da inscrição apenas para um Cargo. Caso tenha 

interesse em realizar inscrição para mais de um Cargo, se houver, deverá realizá-la via internet e efetuar o 
pagamento do valor correspondente através do boleto bancário das demais inscrições para que sejam 
efetivadas. 

 
 3.3.2- Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido 

neste Edital. 
 3.3.3- Os candidatos que se inscreverem terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto 

preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do Boleto Bancário até a data de vencimento. 
 3.3.3- O Boleto Bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, lotérica, terminal de 

autoatendimento ou Internet Banking, até a data de vencimento do boleto dia 17 de dezembro de 2021.  
 Por ocasião da Circular nº 3656/2013 do Banco Central que instituiu a Nova Plataforma da Cobrança 

(boleto registrado), boletos pagos depois do vencimento não serão considerados e não terão a 
devolução do valor pago. 

 3.3.5- O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário somente até a data de vencimento do boleto dia 
17 de dezembro de 2021. 

 3.3.6- Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos com novo vencimento e a pré-inscrição cujo 
boleto não foi pago será automaticamente cancelada. 

 3.3.7- Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, 
fac-símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em 
conta corrente, ou por qualquer outra via que não seja a quitação do Boleto Bancário gerado no momento 
da inscrição. 

 3.3.8- No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a 
quitação do boleto na data agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser 
realizado por falta de crédito em conta na data agendada a inscrição não será efetivada. Em caso de não 
confirmação do pagamento agendado, o candidato deverá solicitar ao banco no qual efetuou o 
agendamento o Comprovante Definitivo de Pagamento do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado na 
data agendada ou na data de vencimento do boleto. O Comprovante de Agendamento ou o Extrato 
Bancário da Conta Debitada não serão aceitos para fins de comprovação do pagamento. 

 3.3.9- Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitada uma única vez, até a 
data de vencimento e no valor exato constante no boleto bancário.  

 3.3.10- Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição 
realizada, a mesma não será efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da 
complementação do valor. 

 
3.3- A Prefeitura Municipal de Cândido Mota e Apta – Assessoria e Consultoria não se responsabilizam por 
solicitações de inscrições não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de 
comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator 
externo ao site da Apta Assessoria e Consultoria EIRELI que impossibilite a correta confirmação e envio dos dados 
para a solicitação da inscrição. Também não se responsabilizam por inscrições que não possam ser efetivadas por 
motivos de impossibilidade ou erros na leitura do código de barras do boleto impresso pelo candidato, seja por 
dificuldades de ordem técnica dos computadores e/ou impressoras no momento da correta impressão dos mesmos 
ou por ocorrência de rasuras no papel do boleto impresso, impossibilitando o pagamento dos boletos na rede de 
atendimento bancário. 
 
3.5- Erros de digitação referentes ao número do CPF ou Data de Nascimento do candidato, deverão ser 
comunicados imediatamente à Apta Assessoria e Consultoria EIRELI., pois são dados necessários para a consulta 
da inscrição através da internet. No caso da Data de Nascimento, ainda é utilizada como critério de desempate na 
Classificação Final. Erros de digitação referentes ao nome e documento de identidade poderão ser comunicados ao 
Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Escrita, para que o mesmo realize a devida correção na Lista 
de Presença. 



Concurso Público Nº 01/2021 – Prefeitura Municipal de Cândido Mota/SP - Página 5 

 

3.6- As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo A Prefeitura Municipal de Cândido Mota excluir do Concurso Público aquele que a preencher com 
dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas. Os documentos comprobatórios 
serão exigidos antes da nomeação e, caso haja divergências, a nomeação não se efetivará. 

3.6.1- O candidato será o único responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição, as 
quais implicarão o conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, e nas instruções específicas contidas nos comunicados e em outros editais pertencentes ao presente 
Concurso Público, que porventura venham a ser publicados, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento de qualquer natureza. 
3.6.2- Em atendimento às disposições contidas no presente Edital, o candidato ao se inscrever deverá ter 
conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, os quais deverão ser comprovados por ocasião no ato da 
contratação:  

 
3.7- Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção do Cargo Público ou 
cancelamento da mesma, portanto, antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve verificar 
as exigências para o Cargo Público desejado, lendo atentamente as informações, principalmente a escolaridade 
mínima exigida. 
 
3.8- Depois de efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por 
qualquer que seja o motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma, salvo nos 
casos de cancelamento, suspensão ou não realização do Concurso Público.  
 
3.9- Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os 
requisitos. 
 
3.10- Qualquer condição especial para participação no Concurso Público deverá ser requerida dentro do prazo 
estabelecido no item 4, período de inscrição, sendo que não se responsabilizarão a Comissão Organizadora 
fiscalizadora do Concurso Público e a Apta Assessoria e Consultoria EIRELI. por casos excepcionais que não 
tenham sido comunicados no prazo devido. 
 
4 - DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 
4.1 - Às Pessoas com Deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as 
atribuições do Cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada, conforme estabelecido no 
Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004 e Decreto Federal 
nº 9.508, de 24/09/2018, Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011 e Lei Estadual nº 16.769, de 18/06/2018.   
 
4.2 - Consideram-se Pessoas com Deficiência aquelas estabelecidas na Lei Estadual nº 14.481, de 13/07/2011, Lei 
Estadual nº 16.769, de 18/06/2018 e que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal 
nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 03.27.13. Não serão considerados 
como deficiência visual os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção. 
 
4.3 - Em obediência ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 
5.296, de 02/12/2004 e Decreto Federal nº 9.508, de 24/09/2018, aos candidatos com deficiência habilitados, será 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade 
do Concurso Público. 

4.3.1 - Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem resulte em número fracionado, o número de 
vagas reservados para candidatos com deficiência deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subsequente, ainda se seja apenas um.  

 
4.4 - No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) vaga(s) nova(s), o candidato com deficiência classificado 
em 1º lugar na lista de vagas reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos 
classificados como PCD serão convocados para ocupar a 20ª, a 40ª e a 60ª vagas e, assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação, relativamente à criação de novas vagas, durante o prazo de validade de 
Concurso Público. 
 
4.5 - O candidato com deficiência que realizar sua inscrição deverá indicar sua condição no Formulário de Inscrição 
e obrigatoriamente proceder o envio de laudo médico, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID.  
   4.5.1 - O laudo médico deverá conter o nome completo do candidato, a assinatura e o CRM do profissional.  
 
4.6 - O candidato com deficiência que realizar sua inscrição deverá indicar sua condição no Formulário de Inscrição 
e obrigatoriamente enviar a Declaração (anexo IV) e o Laudo Médico devidamente carimbado e assinado pelo 
Médico responsável, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID juntamente, nos termos solicitados, até dois dias 
uteis após o encerramento das inscrições, via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a empresa À Apta 
Assessoria e Consultoria EIRELI. Rua Lafaiete, 1904 – CEP 14020-053 - Ribeirão Preto – SP. As despesas 
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relativas ao envio do Laudo serão de exclusiva responsabilidade do candidato. A Apta Assessoria e Consultoria 
EIRELI. e A Prefeitura Municipal de Cândido Mota não se responsabilizam pelo extravio dos documentos enviados.  
 4.6.1 - Os documentos entregues pelo candidato (Laudo Médico) e Declaração (anexo IV) ficarão anexados 
ao formulário de inscrição e não serão devolvidos após a homologação do Concurso Público e terá validade 
somente para este Concurso Público. 
 
4.7 - Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico e Declaração) ou entregarem 
documentos que não atendam às exigências constantes dos modelos em anexo, dentro do período estabelecido 
neste Edital, NÃO SERÃO CONSIDERADOS COMO DEFICIENTES seja qual for o motivo alegado, sendo assim 
não terão o atendimento da condição especial para a realização da prova escrita, bem como não concorrerão à 
reserva de vagas estabelecida em Lei, participando do Concurso Público nas mesmas condições que os demais 
candidatos.  
 
4.8 - Os candidatos com deficiência estão resguardados as condições especiais previstas no Decreto Nº 9.708, de 
24 de setembro de 2018 e participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 
no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas, e à nota mínima exigida para aprovação.  
 
4.9 - Os benefícios previstos deverão ser requeridos por escrito, na Declaração (anexo IV) juntamente com o Laudo 
Médico devidamente carimbado e assinado pelo Médico responsável, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, até 
dois dias uteis após o encerramento das inscrições via SEDEX com A.R. (Aviso de Recebimento) para a 
empresa Apta Assessoria e Consultoria EIRELI.  

4.9.1 - Fica assegurado o acesso às seguintes formas de realização da prova objetiva: 
 
a) prova impressa em caracteres ampliados, onde o candidato deverá indicar o tamanho da fonte de sua 
prova ampliada, entre 18, 24 ou 28. Não havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será 
confeccionada em fonte 24; 
 
b) fiscal ledor; 
 
c) designação de fiscal para auxiliar na transcrição das respostas; 
 
d) Intérprete de Língua Brasileira de Sinais; 
 
e) Tempo adicional para realização das provas com justificativa emitida pelo profissional especialista. 

 
4.10 - A não solicitação das condições especiais para realização da Prova Escrita, conforme estabelecido neste 
Edital eximirá a Apta Assessoria e Consultoria EIRELI. e A Prefeitura Municipal de Cândido Mota, de qualquer 
providência. 
 
4.11 - A divulgação da Classificação Final do Concurso Público será feita em 2 (duas) listas: 1 (uma) listagem geral 
contendo todos os candidatos classificados, inclusive as Pessoas com Deficiência e outra contendo somente os 
candidatos classificados com deficiência. 

4.11.1 - Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos deficientes, essas serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados da listagem geral, com estrita observância da ordem 
classificatória.  
 

4.12 - O candidato está ciente que a entrega do Laudo e da Declaração (anexo IV) juntamente com a realização da 
prova objetiva não significa que ele será automaticamente considerado apto na perícia Médica Oficial designada 
pela Prefeitura Municipal de Cândido Mota.  

4.12.1 - Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica Oficial, designada pela 
Prefeitura Municipal de Cândido Mota, que terá a assistência médica do Trabalho que definirá o 
enquadramento de sua situação como deficiente, atestando a sua compatibilidade com os requisitos e 
atribuições do Cargo pretendido.  
4.12.2 - A avaliação do potencial de trabalho do candidato deficiente obedecerá ao disposto no Decreto 
Federal nº. 3.298, de 20/12/1999, artigos 43 e 44.  
4.12.3 - Não havendo a confirmação da deficiência do candidato registrada no Formulário de Inscrição, o 
candidato só voltará a ser convocado pela listagem geral de aprovados e, desde que atenda todas as 
condições estabelecidas do presente Edital.  

 
4.13 - Após a Nomeação do candidato no Cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria, mudança ou readaptação de Cargo. 
 
4.14 - A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições do item 6 e subitens implicará a perda do 
direito a ser nomeado para as vagas reservadas as Pessoas Com Deficiência. 
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4.15- A Prefeitura Municipal de Cândido Mota e a Apta Assessoria e Consultoria eximem-se das despesas de 
postagens, possíveis autenticações cartorárias e despesas médicas para emissão do Atestado Médico. 
 
5 - DAS PROVAS E FASES  
 
5.1 – O Presente Concurso Público será distribuído nas seguintes fases: Prova Objetiva, Prova Prática e Teste de 
Aptidão Física. Conforme quadro a seguir.  
 

Cargos Fases 

Agente De Saneamento, Eletricista de Veículos, Mecânico de Veículos, 
Fiscal de Renda, Monitor Cuidador Masculino, Técnico De Informática, 
Advogado, Fisioterapeuta, Técnico Desportivo, Médico Neurologista, 
Médico Otorrinolaringologista, Médico Pediatra, Médico Pneumologista, 
Médico Vascular. 

Prova Objetiva 

Operador de Máquinas e Técnico de Informática Prova Objetiva e Prova Prática 

Auxiliar de Serviços Gerais Prova Objetiva e Teste de Aptidão Física 

 
5.1.1- As Provas Objetivas visam aferir as noções básicas relacionadas diretamente com a escolaridade 
exigida; 
5.1.2- As Provas Práticas visam aferir a experiência relacionada ao desempenho das atividades inerentes;  
5.1.3-  O Teste de Aptidão Física (TAF) visa aferir as condições físicas do candidato para o desempenho 
das atribuições.  

 
6- DA REALIZAÇÃO OBJETIVA (ESCRITA) 
 
6.1 – A realização da Prova Objetiva está prevista para o dia 13 de janeiro de 2022 (DOMINGO), Desde que não 
haja qualquer imprevisto, conforme data indicada no Anexo III – Cronograma, em locais a serem oportunamente 
divulgados. 

6.1.1- Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio ou por e-mail em qualquer fase 
do Concurso Público, portanto é de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 
publicações referentes a este Concurso Público. 

 
6.2 – Se o número de inscritos exceder a capacidade prevista dos locais de prova disponibilizados pela Prefeitura 
Municipal de Cândido Mota, estas poderão ser realizadas no mesmo dia em períodos distintos (manhã/tarde), ou 
em 2 (dois) ou mais domingos, com datas a serem definidas. As provas escritas também poderão ser realizadas em 
outras cidades da região, independentemente do endereço residencial informado no ato da inscrição pelos 
candidatos.  
 
6.3 – O Edital de Convocação para a Prova Objetiva contendo a data, o local e o horário para a realização das 
Provas estão previstos para ser publicado conforme anexo III. 

6.3.1 – Caso necessário, poderá haver mudança na data prevista para a realização da Prova Escrita. Nesse 
caso, a alteração deverá ser publicada com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data publicada 
anteriormente para a realização da prova no site www.aptaconcursos.com.br. É de inteira responsabilidade 
do candidato o acompanhamento das divulgações referentes a este Concurso Público.  
 

6.4 – A Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cândido Mota não se responsabilizará por 
eventuais coincidências de datas e horários de provas deste ou de outros Concursos Públicos e/ou Processos 
Seletivos ou coincidência com quaisquer outras atividades ou eventos sociais de interesse dos candidatos.  

 
6.5 – Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Objetiva em data, 
horário ou local, diferente do estabelecido no Edital de Convocação para Prova Objetiva referente ao seu Cargo 
neste Concurso Público.  

 
6.6 – O candidato deverá comparecer aos locais designados para a realização da Prova Objetiva com antecedência 
mínima de 1 (uma) hora, portando obrigatoriamente Documento Oficial de Identificação com foto original, são 
considerados documentos de identidade os originais de: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; 
Cédula de Identidade para estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classes 
que por Lei Federal valem como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, CRA, CRB, 
CRM, OAB, etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia nos termos da Lei nº 8.603/88). Juntamente com o Comprovante de Inscrição (boleto impresso com o 
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comprovante de pagamento anexado ou autenticação mecânica de pagamento), caneta esferográfica azul ou preta, 
lápis e borracha.  

 
6.7 – Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob qualquer hipótese ou pretexto, a 
entrada de candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO.  
 
6.8 – Ao ingressar na sala de provas, o candidato deverá DESLIGAR TOTALMENTE todo e qualquer tipo de 
aparelho eletrônico que estiver portando e LACRAR seu celular em invólucro fornecido pelo fiscal, devendo 
permanecer dentro do invólucro lacrado, sobre a mesa/carteira ou guardado dentro da bolsa/mochila que porventura 
o candidato estiver portando.  
 
6.9 – Durante a realização da Prova Objetiva os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar qualquer 
tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, 
smartphones, tablets, relógios de qualquer tipo, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, 
notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de computador portátil, receptores ou gravadores) seja na sala de 
prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova.  

6.9.1 – Poderá no transcorrer da aplicação da(s) prova(s), ocorrer varredura (detector de metais) em 
ambientes do(s) local(is) de aplicação.  

 
6.10 – O candidato que necessitar usar o sanitário não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa ou estojo e será 
acompanhado pelo Fiscal da organização do Concurso Público. Deverá deixar seu celular desligado, juntamente 
com bolsas e outros pertences em sua sala.  

 
6.11 – Caso o candidato seja flagrado pelo Fiscal de Sala ou Coordenação de Prova fazendo o uso destes 
aparelhos no decorrer da prova, ele será imediatamente eliminado do Concurso Público, tendo seu Caderno de 
Questões e Gabarito de Respostas confiscados, sendo obrigado a retirar-se do local de prova.  
 
6.12 – Durante a realização da Prova Objetiva não será permitido qualquer tipo de comunicação entre os 
candidatos, nem a utilização de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou consulta a 
qualquer obra doutrinária, texto legal ou ainda a utilização de qualquer forma de consulta ou uso de material de 
apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como tentativa de 
fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público.  

 
6.13 – Para a realização da Prova Escrita, cada candidato receberá uma cópia do CADERNO DE QUESTÕES 
referente à Prova Objetiva de seu Cargo, e um GABARITO DE RESPOSTAS já identificado com seu local e horário 
de prova, sala, nome completo, Cargo e número de inscrição no Concurso Público.  

 
6.14 – Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequência das páginas, bem 
como a presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do mesmo. Ao receber o Gabarito de 
Respostas, deverá conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no campo estabelecido. Em 
ambos os casos, havendo qualquer irregularidade deverá comunicar imediatamente o fiscal de sala.  

6.14.1 – O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas 
para chegar à resposta correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO NO 
GABARITO DE RESPOSTAS.  
6.14.2 – No decorrer da Prova Escrita, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou erro de 
digitação ou na formulação do enunciado ou alternativas de alguma questão deverá solicitar ao Fiscal de 
Sala que proceda a anotação na Folha de Ocorrências da referida sala, para posterior análise e decisão por 
parte da Banca Examinadora do Concurso Público, sob pena de preclusão recursal.  
6.14.3 – O Gabarito de Respostas é o único documento válido para a correção das respostas do candidato, 
devendo ser preenchido com a maior atenção possível. ELE NÃO PODERÁ SER SUBSTITUÍDO POR 
MOTIVOS DE ERRO NO PREENCHIMENTO, tendo em vista sua codificação e identificação.  
6.14.4 – Obrigatoriamente o candidato deverá devolver o GABARITO DE RESPOSTAS ao fiscal de sala. O 
candidato é o único responsável pela entrega do mesmo ao término de sua Prova Escrita. A não entrega do 
Gabarito de Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Concurso Público.  
6.14.5 – O Gabarito de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser preenchido 
corretamente, com caneta esferográfica azul ou preta. Para cada questão o candidato deverá assinalar 
apenas uma única alternativa correta, preenchendo/pintando totalmente o quadrado correspondente a esta 
alternativa, NÃO devendo assinalar com “X” ou outra marca. Também não poderá ser utilizado nenhum tipo 
de borracha ou líquido corretivo.  
6.14.6 – Não serão consideradas as questões em branco ou assinaladas a lápis, as questões com duas ou 
mais alternativas assinaladas e as questões que apresentarem qualquer tipo de rasuras e gabaritos de 
resposta totalmente em branco. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado ás 
respostas ou a assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida incorretamente pela leitora de correção, 
acarretando anulação parcial ou integral do gabarito do candidato.  
6.14.6 – O gabarito oficial das provas objetivas será divulgado por meio de Edital a ser publicado conforme 
item 1.5 nas datas previstas no Anexo III – CRONOGRAMA.  

 
6.15 – O candidato poderá levar o seu Caderno de Questões ao deixar em definitivo a sala de provas.  
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6.16 – Em nenhuma hipótese o Caderno de Questões será considerado ou revisado para correção e pontuação, 
nem mesmo no caso de recursos para revisão da pontuação, valendo para este fim exclusivamente o Gabarito de 
Respostas do candidato. 
 
6.16 – Os três últimos candidatos deverão permanecer juntos na sala, sendo somente liberados quando o último 
deles tiver concluído a prova, assinando ainda o termo de encerramento. 
 
6.18 – Ao terminar a Prova Escrita, os candidatos não poderão permanecer no interior das dependências do local 
de prova, devendo retirar-se imediatamente.  

 
6.19 – Durante a realização a prova não será permitida a permanência de acompanhantes nos locais designados, 
exceto no caso da candidata que estiver amamentando.  

 
6.20 – A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da Prova Escrita, devendo levar 
acompanhante responsável pela guarda da criança que deverá permanecer com a mesma em local estabelecido 
pela organização do Concurso Público, fora da sala de prova e corredores. No momento da amamentação a 
candidata será acompanhada por fiscal da coordenação de prova até o local onde a criança e o acompanhante 
estiverem aguardando. Neste momento o acompanhante responsável pela guarda da criança não poderá 
permanecer no mesmo local que a candidata, que deverá ficar acompanhada somente do fiscal da coordenação de 
prova durante a amamentação. Não haverá compensação do tempo de amamentação ao tempo de prova da 
candidata.  
 
6.21 – O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 3 (três) horas.  

 
6.22 – O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da Prova Objetiva após 60 
(sessenta) minutos contados do seu efetivo início.  

 
 
7- DO CONTEÚDO DA PROVA OBJETIVA (ESCRITA) 
 
7.1 – As questões da Prova Objetiva versarão sobre os conteúdos constantes do Programa de Prova de cada 
Cargo, constantes em anexo a este Edital.  

 
7.2 – Na elaboração da Prova Objetiva serão obedecidos os critérios técnicos exigidos, inclusive o grau de 
dificuldade que levará em conta o nível de equilíbrio e a razoabilidade educacional.  

 
7.3 – A Apta Assessoria e Consultoria EIRELI. e a Comissão de Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Cândido Mota não se responsabilizam por nenhum material ou apostila confeccionados com textos relativos aos 
Programas de Prova ou Bibliografias deste Concurso Público. A referida Comissão de Concurso Público não 
fornecerá e não recomendará a utilização de apostilas específicas.  

 
7.4 – Os candidatos devem orientar seus estudos estritamente pelo Programa de Prova de seu Cargo, ficando livres 
para a escolha de apostilas, livros e outros materiais desde que contenham os conteúdos apresentados no 
Programa de Prova de seu Cargo, constante deste Edital.  

 
7.5 – A Prova Objetiva será composta de questões de múltipla escolha com quatro alternativas (A, B, C ou D) sendo 
que apenas uma é a correta.  
 
7.6 – As questões de múltipla escolha serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, onde cada 
questão valerá 2,5 (dois e meio) pontos. 
 
7.7 – Será considerado desclassificado na prova objetiva o candidato que não obtiver, no mínimo, a nota 50 
(cinquenta).  
 
7.8 – Caso alguma questão venha a ser anulada, ela será considerada correta para todos os candidatos, de modo 
que a sua pontuação será atribuída a todos os candidatos indistintamente.  
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7.9 – As provas terão áreas de conhecimento e número de questões de acordo com o descrito no quadro abaixo: 
 

DENOMINAÇÃO DOS EMPREGOS PROVA OBJETIVA 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
20 questões – Português 

20 questões – Matemática 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 
AGENTE DE SANEAMENTO 
ELETRICISTA DE VEÍCULOS  
MECÂNICO DE VEÍCULOS 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
 

15 questões – Português 

15 questões – Matemática 

10 questões – Conhecimentos Específicos 

ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

FISCAL DE RENDA 
MONITOR CUIDADOR MASCULINO 
TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

10 questões – Português 

10 questões – Matemática 

10 questões – Informática 

10 questões – Conhecimentos Específicos 

ENSINO SUPERIOR 

ADVOGADO 
FISIOTERAPEUTA 
TÉCNICO DESPORTIVO 

10 questões – Português 

10 questões – Matemática 

5 questões – Informática 

15 questões – Conhecimentos Específicos 

ENSINO SUPERIOR/MÉDICOS 

 
MÉDICO NEUROLOGISTA 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
MÉDICO PEDIATRA  
MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
MÉDICO VASCULAR 
 

10 questões – SUS/Saúde Pública 

5 questões – Ética Médica 

5 questões – Informática 

20 questões – Conhecimentos Específicos 

 
7.9.1- As Prova de Língua Portuguesa e Matemática visam aferir as noções básicas relacionadas 
diretamente com a escolaridade exigida; 
7.9.2- -As Provas de Conhecimentos Específicos e Informática visam aferir as noções relacionadas ao 
conhecimento e o desempenho das atividades inerentes. 
 

7.10 -  O programa das provas é o constante do Anexo II - Programa de Provas que integra este Edital e estará à 
disposição dos candidatos no endereço eletrônico www.aptaconcursos.com.br. 
 
8- DAS PROVAS PRÁTICAS 

 
8.1 – Os candidatos habilitados na Prova Objetiva serão submetidos à Prova Prática que avaliará as habilidades 
dos candidatos em relação ao desempenho das funções, de acordo com as atribuições do Cargo, conforme previsto 
no anexo deste edital.  

8.1.1 – Serão convocados os candidatos aprovados e classificados na Prova Objetiva, observando a ordem 
de classificação de acordo com a quantidade especificada a seguir: 

 

Emprego Publico   Quantidade de Candidatos que serão convocados 

Operador de Máquinas  
30 primeiros classificados e aqueles que empatarem 

em nota com o 30º 

Técnico de Informática  
10 primeiros classificados e aqueles que empatarem 

em nota com o 10º 

 
8.2- Os demais candidatos não convocados para a Prova Prática, mesmo que aprovados na Prova Objetiva 
serão considerados desclassificados deste Concurso Público.  
 

http://www.aptarp.com.br/
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8.3- As Provas Práticas deverão ser realizadas no dia 30 de janeiro DE 2021 (DOMINGO) e por meio de editais 
de convocação, será divulgada a relação nominal dos candidatos em ordem alfabética, os locais e horários de 
comparecimento para a realização das provas práticas. 

8.3.1- Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correios ou por e-mail, portanto é de 
inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações referentes a este Concurso 
Público. 

 
8.4- Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Prática em data, 
horário ou local, diferente do estabelecido no Termo de Convocação para Prova Prática referente ao seu cargo 
neste Concurso Público.  

8.4.1- Não haverá segunda chamada ou repetição da Prova Prática, importando a ausência ou atraso do 
candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 
8.4.2- Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas 
práticas em virtude de afastamento do candidato do local de prova. 

 
8.5- A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do 
candidato no desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a atribuição de cada cargo. 
 
8.6- A Prova Prática de caráter ELIMINATÓRIO será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos que 
serão somados a nota da Prova Objetiva, sendo que o candidato que não atingir no mínimo 50 (cinquenta) pontos 
na Prova Prática estará automaticamente desclassificado 

8.6.1- Também serão considerados desclassificados os candidatos que: Não se apresentarem para a 
realização da Prova Prática ou não puderem realizar a Prova Prática por qualquer que seja o motivo. 

 
8.7- As provas práticas seguirão as modalidades e critérios abaixo avaliados: 
 

Cargos Critérios de Avaliação 

Operador de Máquinas Avaliação do manuseio do veículo. 

Técnico de Informática 
Avaliação da habilidade de manuseio e conserto de hardware, instalação de impressora, 

crimpagem de cabos de rede.  

 
8.8- Para cargos que exigem a CNH (Carteira Nacional de Habilitação) o candidato deverá apresentar a CNH 
(Carteira Nacional de Habilitação) (ORIGINAL) na categoria exigida para o Cargo em conformidade com o Edital 
Letra "C", com foto, dentro da validade e Fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando constar a exigência 
na CNH. 
  
9- DA CONVOCAÇÃO, REALIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA. 
 
9.1- O T.A.F – Teste de aptidão Física é um instrumento usado para medir e avaliar as condições físicas de um 
indivíduo, de modo que ele obtenha uma condição legal para satisfazer os requisitos propostos e terá caráter 
ELIMINATÓRIO e será avaliado como APTO e NÃO APTO. 
 
9.2- Serão convocados os candidatos aprovados e classificados na Prova Objetiva, observando a ordem de 
classificação de acordo com a quantidade especificada a seguir: 
 

Emprego Publico   Quantidade de Candidatos que serão convocados 

Auxiliar de Serviços Gerais – Sede 
150 primeiros classificados e aqueles que empatarem 
em nota com o 150º. 

  
9.3- O TAF - Teste de Aptidão Física deverão ser realizados no dia 30 de janeiro DE 2021 (DOMINGO) e por 
meio de editais de convocação, será divulgada a relação nominal dos candidatos em ordem alfabética, os locais e 
horários de comparecimento para a realização do Teste de Aptidão Física. 

9.3.1- Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correios ou por e-mail, portanto é de 
inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das publicações referentes a este Concurso 
Público. 
 

9.4- Para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física, o candidato deverá se apresentar munido de 
documento original de identidade, e ainda, Atestado Médico (conforme anexo V), emitido há no máximo 30 
(trinta) dias da data da realização do TAF, declarando estado de saúde compatível para a realização de TAF - 
Teste de Aptidão Física, destinado à avaliação de vigor físico e resistência orgânica. 
No Atestado Médico deverá, obrigatoriamente, constar claramente a declaração de que o candidato está APTO 
PARA REALIZAR O TAF - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA e deverá conter o nome completo do candidato, nome 
completo do Médico Responsável, a assinatura e o carimbo contendo o CRM do Médico Responsável.  

9.4.1- O Atestado Médico será retido pelos responsáveis pela aplicação do teste para juntar ao respectivo 
resultado do candidato. 
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9.4.2- O candidato que não apresentar o Atestado Médico especificado será automaticamente 
DESCLASSIFICADO e não poderá realizar o TAF. 
9.4.3- O Candidato providenciará o Atestado Médico sob sua exclusiva responsabilidade a Prefeitura 
Municipal de Cândido Mota e a Apta Assessoria e Consultoria eximem-se das despesas de postagens, 
possíveis autenticações cartorárias e despesas médicas para emissão do Atestado Médico. 

 
9.5- Será considerado APTO no TAF - Teste de Aptidão Física o candidato que tiver o aproveitamento mínimo 
em cada exercício e que a média da pontuação obtida na soma das pontuações obtidas nos 3 (três) testes 
totalize no mínimo 10 (dez) pontos. 
 
9.6 O candidato que não alcançar a pontuação mínima de aproveitamento nos 3 (três) exercícios propostos, 
será considerado INAPTO e estará automaticamente desclassificado do concurso. 
 
9.7 Os resultados obtidos pelos candidatos no momento da realização de cada um dos exercícios serão 
registrados pelos Fiscais de Prova, sendo que a pontuação equivalente a cada exercício será calculada através da 
Tabela abaixo: 
 

EXERCÍCIO PARA APTIDÃO - SEXO MASCULINO 

TESTES PONTOS 

POLICHINELO ABNOMINAL 
CORRIDA 400 

METROS 
ATÉ 20 
ANOS 

DE 21 A 25 
ANOS 

ACIMA DE 26 
ANOS 

40 20 2’00”   10 

41 21 1’55”  10 20 

42 22 1’50” 10 20 30 

43 23 1’45” 20 30 40 

44 24 1”40” 30 40 50 

45 25 1’35” 40 50 60 

46 26 1’30” 50 60 70 

47 27 1’25” 60 70 80 

48 28 1’20” 70 80 90 

49 29 1’15” 80 90 100 

50 30 1’10” 90 100  

51 31 1’05” 100   

REPETIÇÕES 
EM 1 MINUTO 

REPETIÇÕES 
EM 1 MINUTO 

TEMPO EM MINUTOS 
E SEGUNDOS 

 

 

EXERCÍCIO PARA APTIDÃO - SEXO FEMININO 

TESTES PONTOS 

POLICHINELO ABNOMINAL 
CORRIDA 200 

METROS 
ATÉ 20 
ANOS 

DE 21 A 25 
ANOS 

ACIMA DE 26 
ANOS 

30 16 1’40”   10 

31 17 1’35”  10 20 

32 18 1’30” 10 20 30 

33 19 1’25” 20 30 40 

34 20 1”20” 30 40 50 

35 21 1’15” 40 50 60 

36 22 1’10” 50 60 70 

37 23 1’05” 60 70 80 

38 24 1’00” 70 80 90 

39 25 55” 80 90 100 

40 26 50” 90 100  

41 27 45” 100   

REPETIÇÕES 
EM 1 MINUTO 

REPETIÇÕES 
EM 1 MINUTO 

TEMPO EM MINUTOS 
E SEGUNDOS 

 

 
9.8- O TAF - Teste de Aptidão Física será composto pelos seguintes exercícios, a serem aplicados conforme a 
sequência abaixo: 1º - Teste de Flexão Abdominal (Remador); 2º - Teste de Polichinelo; e 3º - Teste de Corrida 
(Masculino - 400 metros e Feminino - 200 metros)  
 
9.9- Teste de Flexão Abdominal: Objetivo: Medir indiretamente a força da musculatura abdominal, através do 
desempenho em flexionar e estender o quadril. Procedimentos: O Teste de Flexão Abdominal terá duração de 1 
(um) minuto e obedecerá aos seguintes critérios:  
a) Ao comando “ATENÇÃO” o candidato deverá ficar deitado de costas, com as costas e a cabeça em contato 
pleno com o solo, joelhos estendidos, braços atrás da cabeça com os cotovelos estendidos e as costas das mãos 
em contato com o solo;  
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b) Ao comando “JÁ”, o candidato começará a primeira fase do exercício, realizando um movimento simultâneo, 
onde os joelhos deverão ser flexionados, os pés deverão tocar o solo, o tronco deverá ser flexionado e os cotovelos 
deverão ultrapassar os joelhos pelo lado de fora do corpo. Em seguida e sem interrupção, o candidato deverá voltar 
à posição inicial realizando o movimento inverso;  
c) Esse movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma repetição. A 
contagem das repetições corretas levará em consideração as seguintes observações: - só será registrada a 
repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na posição inicial do exercício; - ao 
término do tempo estabelecido para o Teste de Flexão Abdominal, o Fiscal registrará o número de repetições 
corretas realizado pelo candidato para posterior pontuação, conforme Tabela constante do Anexo deste Edital. - se, 
ao término do tempo estabelecido, o candidato estiver no meio da execução do movimento, essa repetição não será 
registrada; - o repouso entre as repetições é permitido, entretanto, o objetivo do teste é realizar o maior número de 
repetições corretas possíveis no tempo determinado. 
 
9.9- Teste de Polichinelo: Objetivo: Medir indiretamente a coordenação geral, através de movimentos sincronizados 
de braços e pernas. Procedimentos: O Teste de Polichinelo terá duração de 1 (um) minuto e obedecerá aos 
seguintes critérios:  
a) Ao comando “ATENÇÃO” candidato coloca-se na posição em pé, com os pés juntos e braços estendidos com as 
mãos espalmadas na coxa (posição inicial);  
b) Ao comando “JÁ”, o candidato faz o afastamento das pernas e simultaneamente a elevação dos braços 
estendidos, acima da cabeça, tocando as palmas das mãos. Em seguida e sem interrupção, o candidato deverá 
voltar à posição inicial realizando o movimento inverso;  
c) Esse movimento completo, finalizado com o retorno à posição inicial, corresponderá a uma repetição. A 
contagem das repetições corretas levará em consideração as seguintes observações: - só será registrada a 
repetição realizada completa e corretamente, começando e terminando sempre na posição inicial do exercício; - ao 
término do tempo estabelecido para o Teste de Polichinelo, o Fiscal registrará o número de repetições corretas 
realizado pelo candidato para posterior pontuação, conforme Tabela constante do Anexo deste Edital. - se, ao 
término do tempo estabelecido, o candidato estiver no meio da execução do movimento, essa repetição não será 
registrada; - O repouso entre as repetições é permitido, entretanto, o objetivo do teste é realizar o maior número de 
repetições corretas possíveis no tempo determinado.  
 
9.11- Teste de Corrida (Masculino - 400 metros) / (Feminino - 200 metros): Objetivo: Medir indiretamente a potência 
aeróbia, através do desempenho em correr 400 metros (para os candidatos do sexo masculino) e 200 metros (para 
os candidatos do sexo feminino). Procedimentos: O Teste de Corrida registrará em minutos e segundos, o tempo 
que o candidato levará para completar a distância de 400 metros (para os candidatos do sexo masculino) e 200 
metros (para os candidatos do sexo feminino) e obedecerá aos seguintes critérios:  
a) Ao comando “ATENÇÃO” o candidato deverá ficar posicionado com um dos pés à frente o mais próximo possível 
da faixa de saída demarcada pronto para iniciar a corrida;  
b) Ao comando “JÁ”, o candidato deverá iniciar a corrida. O cronômetro será acionado neste momento pelo Fiscal 
que irá registrar o tempo da corrida;  
c) Ao cruzar a linha de chegada demarcada, o Fiscal irá parar o cronômetro e registrar o tempo obtido pelo 
candidato para posterior pontuação, conforme Tabela constante do Anexo deste Edital. A contagem do tempo da 
corrida levará em consideração as seguintes observações: - caso o candidato não consiga completar a distância 
inteira determinada para o seu Teste de Corrida, não será registrado tempo para pontuação; - o candidato poderá 
alterar o ritmo de sua corrida durante a execução do teste, podendo inclusive caminhar pelo percurso em 
determinados momentos, entretanto, o objetivo do teste é completar a distância determinada no menor tempo 
possível.  
 
9.12- O candidato deverá se apresentar para a realização do TAF - Teste de Aptidão Física, trajando 
OBRIGATORIAMENTE vestimenta apropriada para a prática esportiva (camiseta, short, bermuda ou agasalho e 
tênis), sob pena de impedimento da realização do teste.  
 
9.13- O aquecimento físico antes da realização do TAF - Teste de Aptidão Física é de responsabilidade do próprio 
candidato, não podendo interferir no andamento do mesmo. 
 
9.14- Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, luxações, fraturas, etc.) 
que impossibilitem a realização das provas nas datas previstas ou diminuam a capacidade física dos candidatos 
não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 
 
9.15- Em razão de condições climáticas ou de força maior, o TAF - Teste de Aptidão Física poderá ser adiado ou 
interrompido, acarretando novo horário e/ou data a ser estipulado e divulgado aos candidatos presentes.  
 
9.16- Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a Comissão Avaliadora da Prova 
Prática concluir que houve a ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo candidato, que tenham 
prejudicado seu desempenho.  
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10- DA ELIMINAÇÃO  
 
10.1- Será eliminado do Concurso Público o candidato que:  

10.1.1 - Apresentar-se após o fechamento dos portões, ou não estiver presente na sala ou local de 
realização da prova no horário determinado para o seu início;  
10.1.2 - Não apresentar o documento de identidade exigido em todas as fases do certame, conforme 
previsto neste Edital;  
10.1.3 - For surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, utilizando-
se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria 
ou de terceiros;  
10.1.4 - For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou 
diferentemente das orientações deste Edital:  

a) Equipamentos eletrônicos, mesmo que desligados, como máquinas calculadoras, MP3, 
MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme 
de carro e/ou qualquer aparelho similar que venha a emitir qualquer som, mesmo que 
devidamente acondicionado na embalagem plástica. A embalagem plástica, contendo os 
objetos pessoais do candidato, deverá permanecer lacrada e debaixo da carteira durante 
todo o período de aplicação do concurso e podendo ser aberto após a conclusão da prova e 
somente fora do local. 
b) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação e impressos 
que não estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;  

10.1.5 - For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova;  
10.1.6 - Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da prova, com as 
autoridades presentes ou com os demais candidatos;  
10.1.7 - Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 
permitidos;  
10.1.10 - Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;  
10.1.10 - Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas;  
10.1.10 - Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas;  
10.1.11 - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;  
10.1.12 - Não permitir a coleta de sua assinatura e coleta da impressão digital durante a realização da 
prova;  
10.1.13 - For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação;  
10.1.14 - Recusar-se a ser submetido ao detector de metal;  
10.1.15 - Ausentar-se da sala portando o caderno de questões da Prova Objetiva antes do tempo 
determinado em edital;  
10.1.16 - Recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a sua realização;  
10.1.17 - Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo 
ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 
11- DA CLASSIFICAÇÃO 
 
11.1- Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da Nota Final. 

 
11.1.1 A avaliação da Prova Escrita será efetuada por processamento eletrônico do Gabarito de Respostas 
do candidato que contará o total de acertos de cada candidato, convertendo esse valor em pontos, de 
acordo com o número de questões válidas, conforme a fórmula a seguir:  
 
P = (100 / QV) x TA, onde:  
P = Pontuação do Candidato na Prova Escrita  
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Escrita  
TA = Total de Acertos do Candidato 
 
11.1.2-  Quando houver a Prova Objetiva mais a Prova Prática a Nota Final será realizada pela média das 
pontuações obtidas nas Provas Objetiva e Prática, conforme a seguinte fórmula:  
 
P = (100 / QV) x TA, + Prova Prática, onde:  
  2 
P = Pontuação do Candidato na Prova Escrita  
QV = Quantidade de questões válidas da Prova Escrita  
TA = Total de Acertos do Candidato 
 
11.1.3-  Na avaliação do TAF – Teste de Aptidão Física e na Prova Prática, os candidatos receberão a 
menção APTO e INAPTO, sendo que o candidato Apto será considerado CLASSIFICADO e o Inapto será 
considerado DESCLASSIFICADO do presente Concurso Púbico. 
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11.2- Da publicação da listagem de classificação final, o candidato poderá apresentar recurso à Comissão 
Organizadora fiscalizadora do Concurso Público, o que será admitido para único efeito de correção de notório erro 
de fato, o qual será analisado pela empresa APTA ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI. e referendado pela 
Comissão Organizadora fiscalizadora do Concurso Público. 
 
11.3- Na hipótese de igualdade de resultado terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

11.3.1-  O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo 
único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, na data do término 
das inscrições. 
11.3.2-  Aplicado o disposto no item anterior e persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato 
que, tenha obtido o maior número de pontos na prova de Conhecimentos Específicos. 
11.3.3-  Ainda assim, persistindo o empate após aplicação do item 11.3.2., será dada preferência, para 
efeito de classificação, ao candidato de maior idade, assim considerando “dia, mês e ano do nascimento”, e 
desconsiderando “hora de nascimento”: 
11.3.4-  Persistindo o empate, será dada preferência ao candidato que tiver maior número de filhos menores 
de 18 anos ou inválidos sob sua dependência. 
 

11.4- O resultado com a classificação final do Concurso Público será publicado conforme item 1.5, nas datas 
previstas no Anexo III – Cronograma.   
 

12- DOS RECURSOS 

 
12.1- Caberão recursos dentro de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação do ato quanto a:  
 

a) Indeferimento da solicitação de Isenção;  
b) Inscrição não homologada; 
c) Indeferimento da solicitação de atendimento especial; 
d) Conteúdo das questões da prova objetiva e gabarito preliminar;  
e) Convocação para a Prova Prática ou Teste de Aptidão Física – TAF  
f) Resultado preliminar da prova objetiva, desde que se trate do somatório dos pontos da nota;  

12.1.1- Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.aptaconcursos.com.br, realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e 
senha, acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada 
divulgação, preencher corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações 
disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um 
número de protocolo para acompanhamento da resposta do recurso interposto.  
12.1.2- No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a 
solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou 
relativo a assunto já divulgado anteriormente. 
12.1.3- Caso seja necessário o candidato poderá anexar documentos que auxilie na elaboração dos 
recursos, sendo obrigatório o anexo do comprovante de pagamento apenas no recurso contra a relação de 
candidatos. 
12.1.4- Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a 
síntese das razões. Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no 
conteúdo do mesmo.  
 

12.2- Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no 
Formulário de Recurso, bem como recursos que apresentem mais de uma questão por protocolo ou recursos que 
apresentem questões e/ou Cargos diferentes do selecionado no formulário. Também serão indeferidos os recursos 
enviados fora do período estabelecido nas divulgações ou recursos relativos a divulgações com período de recurso 
já encerrado, assim como os que forem encaminhados por outros meios que não seja o preenchimento do 
Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-
mail, fax, telefone etc.).  

12.2.1- A empresa Apta Assessoria e Consultoria EIRELI. e/ou da Prefeitura Municipal de Cândido Mota 
não se responsabilizam por solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de 
computadores, falhas de comunicação e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como qualquer outro fator externo ao site da Apta Assessoria e Consultoria EIRELI que impossibilite o 
correto envio do formulário de recurso.  
 
12.3- O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a 
propósito do arguido, não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova 
escrita.  
 
12.4- As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.aptaconcursos.com.br, por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, 
tendo como referência sempre o número de inscrição.  

http://www.aptarp.com.br/
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12.5- Havendo o deferimento de recurso, poderá haver alteração do Gabarito Preliminar ou do Resultado 
Preliminar, no sentido de que haja o devido provimento ao recurso deferido, podendo haver alteração nos 
resultados obtidos pelos candidatos, bem como na ordem de classificação para posição superior ou inferior, 
ou ainda ocorrer à desclassificação dos candidatos que não obtiverem a pontuação mínima exigida para 
classificação.  
 
12.6- Após o julgamento de todos os recursos interpostos, será divulgado o Gabarito Oficial e 
Classificação Final com as alterações ocorridas em atendimento aos recursos tempestivamente 
protocolados, não cabendo recursos adicionais. 
 
12.7- A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso nesse Concurso Público, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

 
 
13- DOS REQUISITOS E CONDIÇÕES PARA A NOMEAÇÃO NOS CARGOS E CONTRATAÇÃO 
 
13.1- Ter sido classificado neste Concurso Público. 
 
13.2- A aprovação no Concurso Público assegurará a expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização 
desse ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, a lei eleitoral, à disponibilidade 
orçamentária da Prefeitura Municipal de Cândido Mota observada a ordem de classificação obedecendo ao limite de 
vagas existentes, as que vierem a ocorrer e as que forem criadas posteriormente, durante o prazo de validade deste 
Concurso Público, sendo que os candidatos estão sujeitos ao estágio probatório nos termos legais e constitucionais.  
 
13.3- A convocação será feita pela Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cândido Mota que 
determinará o horário, dia e local para a apresentação do candidato. 

13.3.1- A convocação dos candidatos será através de convocação via telefone informado no ato da 
inscrição, publicação no Jornal de Circulação do Município – O Diário do Vale e publicação do Edital de 
Convocação no site oficial da Prefeitura, sendo de inteira responsabilidade do candidato manter atualizado 
seu endereço junto a Prefeitura Municipal de Cândido Mota, após a homologação.  
13.3.2- Perderá os direitos decorrentes da aprovação no concurso o candidato que não comparecer na 
data, horário e local estabelecido pela Prefeitura Municipal de Cândido Mota. 
 

13.4- Por ocasião da nomeação serão exigidos dos candidatos classificados os documentos originais e cópias 
relativos à confirmação das condições estabelecidas nos Itens 2.1 (Escolaridade e Exigências) e 13 e seus 
subitens (13.5 ao 13.14). 

 
13.5- Possuir, no ato da Nomeação, a escolaridade mínima exigida para o provimento do Cargo, bem como os 
requisitos constantes no Item 02 deste Edital. Os documentos comprobatórios de escolaridade obtidos no exterior 
(certificados, diplomas, histórico escolar) poderão ser aceitos para fins de Nomeação somente se revalidados ou 
convalidados por autoridade educacional brasileira competente. Estes documentos, bem como quaisquer outros 
obtidos no exterior, deverão estar acompanhados de tradução pública e juramentada;  

13.5.1- Para Cargos de Ensino Superior, quando houver, no momento da Nomeação o candidato deverá 
comprovar a escolaridade exigida, sendo aceito no mínimo Certificado de Graduação com a data da colação 
de grau. 
13.5.2- Quando houver Funções que exigem registro no respectivo Conselho de Classe, possuir, no ato da 
Nomeação, documento de registro no respectivo Conselho de Classe.  
 

13.6- Apresentar todos os documentos pessoais RG, CPF e Título de Eleitor junto com a Certidão de quitação 
eleitoral (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) e o certificado de regularidade no 
serviço militar se do sexo masculino.  

 
13.7- Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida igualdade nos termos do Decreto 
Federal nº 70.391/72 e do Decreto Federal n.º 70.436/72.  
 
13.8- Submeter-se, por ocasião da Nomeação, ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a ser 
realizado pela Administração ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental. 
 
13.9- Ter plena aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com os requisitos e atribuições 
para o pleno exercício do Cargo, comprovada em inspeção realizada pela Medicina do Trabalho da Administração 
Pública.  

 
13.10- Não ter sofrido nenhuma condenação em virtude de crime contra a Administração. 

 
13.11- Não registrar antecedentes criminais: Estadual e Federal, impeditivos do exercício do Cargo Público, 
achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos.  

 

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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3.12- Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data de Nomeação e não ter completado 75 (setenta e 
cinco) anos, idade para aposentadoria compulsória dos servidores públicos;  

 
3.13- Não poderá estar exercendo cargo, emprego ou função pública, nos termos do art. 37 da Constituição 
Federal, salvo nos casos previstos na lei. Desta forma deverá apresentar no ato da Nomeação declaração quanto 
ao exercício ou não de cargo, emprego ou função pública e sobre recebimento de provento decorrente de 
aposentadoria e pensão. 

 
3.14- Não ter anteriormente, contrato de trabalho com o Poder Público rescindido por justa causa; 

 
3.15- Os candidatos aprovados somente serão convocados de acordo com as necessidades e disponibilidades 
financeiras da Prefeitura Municipal de Cândido Mota. O candidato, no ato da Nomeação, não deverá estar 
incompatibilizado para nova Nomeação em novo Cargo Público; 
 
13.16 - A não comprovação de qualquer dos requisitos exigidos, importará na exclusão do candidato do presente 
Concurso Público. 
 
13.17- O candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital, será 
investido no cargo público se atendidas as Escolaridade e Exigências constantes do presente edital.  
 
14- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1- A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das condições 
do Concurso Público tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes. 
 
14.2- A determinação do local, data e horário das provas é atribuição exclusiva da Comissão Organizadora 
fiscalizadora do Concurso Público e será publicada oportunamente.  
 
14.3- Cabe exclusivamente à Prefeitura Municipal de Cândido Mota o direito de aproveitar os candidatos 
habilitados em número que julgar conveniente e de acordo com o interesse público e disponibilidade financeira, nos 
termos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
   
14.4- A inexatidão das afirmativas e/ou a existência de irregularidades de documentos, mesmo que verificadas 
posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e a desqualificação do candidato, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
 
14.5- Dentro do prazo de validade do presente Concurso Público a Prefeitura Municipal de Cândido Mota por 
ocasião do provimento do Cargo obedecerá rigorosamente à ordem de classificação e o seu prazo de validade, 
podendo o candidato que vier a ser convocado ser investido no Cargo Público se atendidas, à época no ato da 
contratação, todas as exigências para a investidura. 
 
14.6- Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância esta que será mencionada em Edital, 
comunicado ou aviso a ser publicado, devidamente justificado e com embasamento legal pertinente, sendo defeso a 
qualquer candidato alegar desconhecimento. 
 
14.7- A Prefeitura Municipal de Cândido Mota reserva-se o direito de anular o Concurso Público, bem como de 
adotar providências que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou deles 
decorrentes. 
 
14.8- Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação e não caracterizado qualquer óbice, é facultada a 
incineração dos cadernos de provas e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do 
Concurso Público, os registros eletrônicos.   
 
14.9- Caberá ao Prefeito Municipal de Cândido Mota a homologação dos Resultados. 
 
14.10- Os casos omissos serão resolvidos pela empresa Apta Assessoria e Consultoria EIRELI., juntamente com a 
Comissão Organizadora fiscalizadora do Concurso Público. 
 
14.11- A Apta Assessoria e Consultoria EIRELI. não autoriza a comercialização de apostilas em seu nome e não se 
responsabiliza pelo teor delas. 
 
14.12 A Prefeitura Municipal de Cândido Mota e a Apta Assessoria e Consultoria eximem-se das despesas com 
viagens e estadias dos candidatos para prestar as Provas Objetivas, Práticas e Teste de Aptidão Física.  
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14.13- Integram este edital os anexos:  
 

Anexo I -  Atribuição dos Cargos; 
Anexo II  -  Programa de Provas; 
Anexo III -  Cronograma; 
Anexo IV -  Declaração de Candidato com Deficiência; 
Anexo V - Modelo de Atestado Médico;  

 Anexo VI- Declaração de Isenção – Desempregado; 
 Anexo VII- Solicitação de Isenção – Portador de Deficiência. 

 
 

 
Cândido Mota, 12 de novembro de 2021. 

Eraldo Pereira 
Prefeito do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA- SP 

 
CONCURSO PÚBLICO 01/2021 

 
ANEXO I – ATRIBUIÇÕES  

 
 

Advogado 

Assessora e representa juridicamente a administração pública municipal e 
representa-a em juízo ou fora dele, nas ações em que esta for autora ou 
interessada, para assegurar os direitos pertinentes ou defender seus 
interesses. 

Agente de Saneamento 
Fiscaliza e inspeciona estabelecimentos comerciais, industriais e públicos, 
para advertir, multar, apreender produtos, quando necessário, visando 
preservar a saúde da comunidade.  

Auxiliar de Serviços 
Gerais – Sede 

Executa trabalhos externos e internos, braçais ou não, em diversas áreas da 
organização, exercendo tarefas de natureza operacional que não exijam 
especialização, realizando serviços de limpeza, manutenção, preparação e 
distribuição de 
merenda escolar, recepção de pessoas e documentos, auxiliando em serviços 
simples de escritório, atendimento ao público, segurança do patrimônio público 
e pessoas, e demais tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

Eletricista de Veículos 
Executa serviços de instalação e reparos na parte elétrica dos veículos, 
utilizando-se de ferramentas e aparelhos de medição, assegurando o bom 
funcionamento dos mesmos. 

Fiscal de Renda 

Fiscalizar os estabelecimentos industriais, comerciais, feiras, diversões 
públicas, ambulantes, bares, casas de jogos e de prestação de serviços e as 
atividades exercidas por profissionais liberais e autônomos, verificando a 
correta arrecadação dos tributos municipais. Fiscalizar obras de construção 
civil observando e fazendo cumprir normas e regulamentos estabelecidos em 
legislação específica, para garantir a segurança da comunidade. Realizar 
levantamento para atualização do cadastro de imóveis. Fiscalizar a colocação 
de entulhos e congêneres em vias públicas. Executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. Planejar, controlar e executar as 
atividades relativas à fiscalização de legislação municipal, no tocante à 
arrecadação de impostos e taxas de competência do município. Constituir o 
crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento 
administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação 
correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo 
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo o caso, propor a aplicação da 
penalidade cabível. Efetuara fiscalização quanto ao repasse dos tributos 
estaduais. Divulgar a política tributária do município, orientando e incentivando 
o seu cumprimento e coibindo a sonegação. Praticar todos os atos 
administrativos e legais disponíveis, visando o correto cumprimento da 
legislação tributária. Elaborar relatórios, coleta de dados de interesse 
tributário. Tomar decisões sobre processos administrativos 
fiscais através de exame de cadastros, documentos fiscais e outras fontes, 
para identificar os contribuintes irregulares. Lavrar autos de infração, 
intimações, executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade associada ao seu cargo. 
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Fisioterapeuta 

Trata meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de 
acidentes vascular-cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva, 
cinesioterapia, eletroterapia e demais técnicas de reeducação muscular, para 
obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e tecidos afetados. 

Mecânico de Veículos 
Compreende as tarefas que se destinam a consertar automotores em geral, 
efetuando a reparação, manutenção e conservação, visando assegurar as 
condições de funcionamento. 

Médico Neurologista 

Compreende as tarefas destinadas a exames médicos, emissão de 
diagnósticos, prescrição de medicamentos e outras formas de tratamento e 
diagnóstico de doenças e lesões orgânicas do sistema nervoso, empregando 
meios clínicos e subsidiários ou cirúrgicos, para estabelecer o plano 
terapêutico. 

Médico 
Otorrinolaringologista 

Faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras 
formas de tratamento das afecções dos ouvidos, nariz e garganta, 
empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para prevenir, promover ou 
recuperar a saúde e o bem-estar do paciente. 

Médico Pediatra 

Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras 
formas de tratamento de diversos tipos de enfermidades, prestando 
assistência médica específica às crianças até a adolescência, aplicando 
recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para avaliar, prevenir, 
preservar ou recuperar a sua saúde. 

Médico Pneumologista 

Faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras 
formas de tratamento das afecções bronco pulmonares, empregando meios 
clínicos ou cirúrgicos, para prevenir, promover ou recuperar a saúde e o bem-
estar do paciente. 

Médico Vascular 

Faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras 
formas de tratamento das doenças das artérias, veias e vasos linfáticos 
empregando meios clínicos ou 
cirúrgicos, para prevenir, promover ou recuperar a saúde e o bem estar do 
paciente. 

Monitor Cuidador 
Masculino 

 
 

Executa, sob supervisão, serviços de atendimento às crianças em suas 
necessidades diárias, cuidando da alimentação, higiene e recreação. 

Operador de Máquinas 

Opera máquinas da construção civil, conduzindo-as e operando seus 
comandos, para escavar, nivelar, aplainar e compactar terra e materiais 
similares, preparar concreto e colocar capeamento de asfalto e concreto nas 
estradas e outros, auxiliando na execução de obras públicas. 

Técnico de Informática 

Faz atendimento e dá apoio ao usuário, instala software, configura 
equipamento, diagnóstico e resolução de problemas de software e hardware, 
configuração e reparos na infraestrutura da rede, elaboração de relatórios para 
a superior da área de suporte, varredura e eliminação de vírus, backup. 

Técnico Desportivo 
Promove, desenvolve e aprimora conhecimentos ou habilidades de atletas ou 
equipes, seguindo as técnicas para cada modalidade esportiva. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA- SP 

 
CONCURSO PÚBLICO 01/2021 

 
ANEXO II – PROGRAMA DE PROVAS  

 

 
➢ AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – SEDE (CÂNDIDO MOTA) 

  
 
PORTUGUÊS:  
1. Estudo de texto: compreensão e estabelecimento de relações entre ideias contidas no texto; identificação do 
significado de palavras no texto; elaboração de conclusões a partir das informações contidas no texto.  
2. Conhecimentos linguísticos: adjetivos, pronomes, advérbios e conjunções; pontuação: ponto-final, ponto de 
exclamação, ponto de interrogação, dois pontos, travessão e vírgula; concordância do artigo com o substantivo e do 
adjetivo com o substantivo; concordância do verbo com o sujeito (casos simples); pronomes pessoais e 
possessivos; ortografia. Obs. Já serão utilizadas as regras ortográficas introduzidas pelo Decreto Federal n. 6.583 
de 29/09/08. 
 
MATEMÁTICA:  
1. Leitura e escrita dos números naturais (inteiros e não-negativos). 2. Números pares e números ímpares, 
antecessor e sucessor de um número natural. 3. Conceito de dobro, triplo, dezena, centena, dúzia. 4. Operações 
com números naturais. Problemas de aplicação. 5. Operação com os conjuntos numéricos: adição, subtração, 
divisão, multiplicação, potenciação e radiciação. 6. Unidades de comprimento (centímetro, metro, quilômetro), 
tempo (hora, minuto e segundo, dia, mês e ano), área (metro quadrado) e volume (metro cúbico). 7. Problemas 
envolvendo a nossa moeda, o real. 8. Problemas de raciocínio lógico adequado ao nível. 
 

 
➢ AGENTE DE SANEAMENTO 
➢ ELETRICISTA DE VEÍCULOS  
➢ MECÂNICO DE VEÍCULOS 
➢ OPERADOR DE MÁQUINAS 

 
 
PORTUGUÊS:  
Fonética e Fonologia; Divisão silábica; Acentuação gráfica; Emprego do hífen; Ortografia; Pontuação; Estrutura das 
palavras; Classes gramaticais; Flexão verbal e nominal; Pronomes: emprego e colocação; Empregos de tempos e 
modos verbais, vozes do verbo; Concordância nominal e verbal; Crase; Interpretação de texto; Análise sintática: 
termos da oração, classificação de orações. Obs. Já serão utilizadas as regras ortográficas introduzidas pelo 
Decreto Federal n. 6.583 de 29/09/08. 
 
MATEMÁTICA:  
Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Operações com os conjuntos numéricos: 
adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação; Equação e inequação do 1º grau; Equação do 2º 
grau; Fatoração; Porcentagem; Juros simples e compostos; Descontos; Relações e Funções; Área, perímetro, 
volume e densidade; Área das figuras planas; Sistema decimal de medidas; Polígonos e circunferência; Razões e 
proporções. 
 

 
 
AGENTE DE SANEAMENTO 
 
Proteção ao meio ambiente: Utilização de materiais, conservação, descarte e impactos ambientais; Conhecimentos 
básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função; Temperatura, validade e condições dos alimentos; 
Qualidade higiénico-sanitária dos produtos alimentícios, doenças transmitidas por alimentos, estabelecimentos que 
os comercializam; Limpeza e sanitização das instalações, iluminação, ventilação, avaliação dos manipuladores – 
vestuário, asseio pessoal, hábitos higiênicos; Fluxo de produção: matéria-prima e insumos, manipulação dos 
alimentos, embalagens e rotulagens, armazenamento e transporte do produto final; Abastecimento de água potável, 
destino dos resíduos e controle de pragas; Higienização e limpeza de máquinas e equipamentos; O ato de fiscalizar: 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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o fiscal sanitário, legislação e ação; Higiene, profilaxia e política sanitária; Lixo: separação, reciclagem, destino e 
prevenção; Diretrizes e princípios do SUS;  Saneamento comunitário; Cargo e normas da ANVISA. Noções de 
Vigilância Epidemiológica e imunizações; Doenças de Notificação Compulsória. BRASIL, Constituição Federal de 
1988 – Título VIII, Capítulo II, Seção II, Artigos de 196 a 200, Da Saúde. BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.080 
de 19/09/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 20/09/1990. ¸ BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8.142 de 
28/12/1990. Diário Oficial da União. Brasília, 29/12/1990. Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente – 
CONAMA (Resoluções nº 01/1986, 237/1997, 357/2005, 369/2006 e 429/2011).  Código Florestal – Lei Federal nº 
4.771 de 15/09/1965 e suas alterações. Lei Federal nº 9605/98 – Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. Decreto Federal nº 6514/08 
- Dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo 
federal para apuração destas infrações, e dá outras providências. Lei nº 9.985/2000, que institui o sistema de 
unidades de conservação da natureza.  
 
ELETRICISTA DE VEÍCULOS 
 
Noções de eletrotécnica e eletrônica: corrente elétrica, tensão, resistência, potência, materiais condutores e 
isolantes, eletromagnetismo, resistores, capacitores, diodos, transistores e circuitos integrados. Leitura e utilização 
de multímetros e instrumentos de medições elétricas. Montagem, manutenção, identificação e correção de defeitos 
dos seguintes sistemas e componentes eletroeletrônicos de máquinas e veículos automotores: acumuladores, 
alimentação e injeção de combustível, partida, carga, ignição, iluminação, sinalização, especiais e instrumentos do 
painel. 
 
MECÂNICO DE VEÍCULOS 
 
Sistema de Suspensão:  Tipos; Componentes; Princípio de Funcionamento. 
Sistema de Freio: Tipos; Princípio de Funcionamento; Componentes.  
Sistema de Direção: Tipos; Componentes; Funcionamento.   
Sistema de Transmissão; Componentes; Tipos; Princípio de Funcionamento.  
Motor de Combustão Interna: Tipos; Sistemas; Componentes; Princípio de Funcionamento.  
Sistema Elétrico Automotivo: Tipos de Sistemas; Componentes; Princípio de Funcionamento.  
Óleos Lubrificantes e Graxas: Tipos; Finalidade; Tipos de uso.  
Conceitos sobre normas de segurança do trabalho e saúde ocupacional;  
Equipamentos de Proteção Individual – EPI – NR6 e Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – NR-9. 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS 
 
Código de Trânsito Brasileiro.  
Conhecimentos gerais sobre direção defensiva 
Noções básicas de primeiros socorros, mecânica e meio ambiente 
Placas de sinalização e regulamentação de trânsito  
Conhecimento sobre todo o funcionamento e operação, comandos, manutenção, conservação de máquinas 
pesadas. 
Normas gerais de circulação e conduta.  
Noções e Normas de Segurança do Trabalho 
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➢ FISCAL DE RENDA 
➢ MONITOR CUIDADOR MASCULINO 
➢ TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

 
 
PORTUGUÊS:  
Fonética e Fonologia; Divisão Silábica; Acentuação Gráfica; Emprego do hífen; Ortografia; Pontuação; Processos 
de Formação das Palavras; Estrutura das Palavras; Classes Gramaticais; Pronomes: emprego e colocação; 
Empregos de tempos e modos verbais, vozes do verbo; Concordância nominal e verbal; Crase; Interpretação de 
texto; Análise Sintática; Análise Morfológica; Regência Verbal e Nominal; Figuras de Linguagem; Vícios de 
Linguagem. Obs. Serão utilizadas as regras ortográficas introduzidas pelo Decreto Federal n. 6.583 de 29/09/08. 
 
MATEMÁTICA:  
Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Intervalos; Expressões algébricas; 
Potenciação; Radiciação; Equação e inequação do 1º grau; Fatoração; Regra de Três simples e composta; 
Porcentagem; Juros simples e compostos; Descontos; Noções de estatística: médias, distribuição de frequências e 
gráficos; Equação do 2º grau; Funções do 1º e do 2º graus: conceito, gráfico, propriedades e raízes; Geometria: 
plana e espacial; Relações e funções; Sistema decimal de medidas: unidade de comprimento e superfície; Área das 
Figuras Planas. 
 
INFORMÁTICA: 
MS-Word 2010/2016 e superior, tais como: Estrutura básica dos documentos, atalhos, botões e menus, edição e 
formatação de textos, recuo e espaçamento, cabeçalhos, parágrafos, fontes, destaques, negrito, sublinhado, itálico, 
subscrito, sobrescrito, etc., colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e 
numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, estilos e modelos, campos predefinidos, caixas de 
texto. 
MS-Excel 2010/2016 e superior, tais como: Estrutura básica das planilhas, atalhos, botões e menus, conceitos de 
células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de 
dados externos, classificação de dados, operações de copiar, colar, recortar, limpar, marcar, etc. 
MS-Power Point 2010/2016 e superior: Estrutura básica dos slides, atalhos, botões e menus, conceitos da área de 
trabalho, criação e apresentação, inserção de imagens, aplicação de efeitos, diagramas e organogramas. 
Internet e navegadores, todas as versões de Google Chrome, Firefox, Opera e Microsoft Edge como: História da 
Internet, atalhos, botões e menus, Provedores, navegação Internet, conceitos de URL, cookies, links, sites, busca e 
impressão de páginas, Salvar Iinks, Salvar Imagens, sobre redes sociais, Discos Virtuais. 
 

 
FISCAL DE RENDA 
 
Sistema Constitucional Tributário. 
Competência Tributária. 
Tributos e suas espécies. 
Fontes do Direito Tributário: vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. 
Código Tributário Nacional. 
Código Tributário Municipal. 
Código de Obras e Posturas do Município 
Lei Orgânica do Município 
 
 
MONITOR CUIDADOR MASCULINO 
 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm 
Manual de Prevenção de Acidentes e Primeiros Socorros Nas Escolas. Disponível em: 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/arquivos/secretarias/saude/crianca/0005/Manual_Prev_A
cid_PrimSocorro.pdf 
 
 
 
 
 
 
 

ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8069.htm
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/arquivos/secretarias/saude/crianca/0005/Manual_Prev_Acid_PrimSocorro.pdf
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/upload/arquivos/secretarias/saude/crianca/0005/Manual_Prev_Acid_PrimSocorro.pdf
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TÉCNICO DE INFORMÁTICA 
 
Windows XP Professional SP3, Windows 7 Professional, Windows 8, Windows 10: conceito de pastas, diretórios, 
arquivos e atalhos, Comandos MS-DOS, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, 
uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos  
LibreOffice, todas as versões, tais como: Criação, formatação e impressão de textos, planilhas e slides, atalhos, 
botões e menus, funções, fórmulas e elaboração de gráficos, criação de apresentação eletrônica, edição de textos.  
MS-Word 2010/2016 e superior, tais como: Estrutura básica dos documentos, atalhos, botões e menus, edição e 
formatação de textos, recuo e espaçamento, cabeçalhos, parágrafos, fontes, destaques, negrito, sublinhado, itálico, 
subscrito, sobrescrito, etc., colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e 
numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, estilos e modelos, campos predefinidos, caixas de 
texto.  
MS-Excel 2010/2016 e superior, tais como: Estrutura básica das planilhas, atalhos, botões e menus, conceitos de 
células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de 
dados externos, classificação de dados, operações de copiar, colar, recortar, limpar, marcar, etc. 
MS-Power Point 2010/2016 e superior: Estrutura básica das apresentações, atalhos, conceitos de slides, anotações, 
régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, 
numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides.  
Correio Eletrônico MS Outlook Express ou 2010/2016, tais como: Configuração e uso de correio eletrônico, preparo 
e envio de mensagens, anexação de arquivos, atalhos, usar as funcionalidades das barras de Menus e botões, 
catálogo de endereços, criação de grupos. 
Internet e navegadores, todas as versões de Google Chrome, Firefox, Opera e Microsoft Edge como: História da 
Internet, atalhos, botões e menus, Provedores, navegação Internet, conceitos de URL, cookies, links, sites, busca e 
impressão de páginas, Salvar Iinks, Salvar Imagens, sobre redes sociais, Discos Virtuais. 
Redes: Modelo ISO/OSI e modelo TCP/IP, protocolos TCP/ IP versão 4 e 6, DHCP, DNS, endereçamento IP versão 
4 e 6, endereçamento de sub-rede (CIDR/VLSM), padrão TIA/EIA 568-A e 568-B, padrão Ethernet 802.3 / Fast 
Ethernet IEEE 802. 3u/ Gigabit Ethernet 802.3ab, redes wireless padrão IEEE 802.11 a/b/g/n, protocolo 802.1q 
(Vlan), noções de virtualização, utilitários de teste e diagnóstico. Noções de Fibra ótica. Conhecimento sobre 
ambientes Intranet e Internet. Noções de configuração e gerenciamento dos equipamentos de redes: Roteadores, 
Switches, Acess Point e Switches Routers. Noções de configuração e gerenciamento de aplicações de telefonia 
VoIP, Streaming de Vídeo e Multicasting. Hardware: Noções básicas de hardware, instalação e manutenção, análise 
e solução de problemas em hardware, especificações técnicas, diagnósticos causa/efeito, noções básicas de 
eletro/eletrônica, fontes de alimentação e no-break/UPS.  
Sistemas Operacionais: Windows Server 2012/2016/2019, configuração de roles e features, comandos MS DOS, 
Linux, Microsoft Office 2010/2016 (Outlook, Word, Excel, Access, powerpoint), LibreOffice, navegador Internet 
Explorer 9 ou superior, navegador Firefox 14 ou superior, navegador chrome 28 ou superior, noções de Internet e 
noções de aplicativo de e-mail, noções de aplicativos de antivírus, sistemas de arquivos, gerenciamento de 
usuários, configuração de rede, instalação/ remoção de aplicativos, gerenciamento de serviços, firewall, DCHP e 
DNS. 
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➢ ADVOGADO 
➢ FISIOTERAPEUTA 
➢ TÉCNICO DESPORTIVO 

 
PORTUGUÊS:  
Fonética (acentuação tônica e gráfica). Sintaxe (análise sintática, funções sintáticas, termos da oração: essenciais, 
integrantes e acessórios). Orações coordenadas. Orações subordinadas substantivas, adjetivas e adverbiais. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Predicação verbal. Crase. Colocação pronominal. 
Semântica: Significação das palavras no contexto. Homônimas, parônimas, antônimas, sinônimas, monossemia e 
polissemia. Sentido denotativo e conotativo (figurado). Pontuação gráfica. Vícios de linguagem. Serão utilizadas as 
regras ortográficas introduzidas pelo Decreto Federal n. 6.583 de 29/09/08. 
 
MATEMÁTICA:  
Conjuntos Numéricos. Operações com os conjuntos numéricos: adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação. Porcentagens. Juros Simples. Relações e Funções. Área, perímetro, volume. Área das figuras planas. 
Sistema decimal de medidas. Razões e proporções. Equação do 1º grau. Fatoração. Regra de três simples. Noções 
de estatística: médias, distribuição de frequências e gráficos. Equação do 2º grau. Problemas Lógicos. Serão 
apresentados problemas com o uso da matemática aplicada a situações do cotidiano e de raciocínio lógico. 
 
INFORMÁTICA: 
MS-Word 2010/2016 e superior, tais como: Estrutura básica dos documentos, atalhos, botões e menus, edição e 
formatação de textos, recuo e espaçamento, cabeçalhos, parágrafos, fontes, destaques, negrito, sublinhado, itálico, 
subscrito, sobrescrito, etc., colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e 
numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, estilos e modelos, campos predefinidos, caixas de 
texto. 
MS-Excel 2010/2016 e superior, tais como: Estrutura básica das planilhas, atalhos, botões e menus, conceitos de 
células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de 
dados externos, classificação de dados, operações de copiar, colar, recortar, limpar, marcar, etc. 
MS-Power Point 2010/2016 e superior: Estrutura básica dos slides, atalhos, botões e menus, conceitos da área de 
trabalho, criação e apresentação, inserção de imagens, aplicação de efeitos, diagramas e organogramas. 
Internet e navegadores, todas as versões de Google Chrome, Firefox, Opera e Microsoft Edge como: História da 
Internet, atalhos, botões e menus, Provedores, navegação Internet, conceitos de URL, cookies, links, sites, busca e 
impressão de páginas, Salvar Iinks, Salvar Imagens, sobre redes sociais, Discos Virtuais. 
 

 
ADVOGADO 
 
DIREITO CONSTITUCIONAL. 1. Dos princípios constitucionais fundamentais. 2. Normas constitucionais. 3. 
Conceito e Classificação de Constituição. 4. Aplicabilidade e Interpretação das Normas Constitucionais. 5. Poder 
Constituinte. 6. Direitos e Garantias Fundamentais. 7. Direitos Políticos. 8. Do Congresso Nacional, composição e 
funcionamento. 9. O Processo Legislativo. 10. Da Fiscalização. 11. Das atribuições dos membros dos Poderes. 12. 
Da Organização do Poder Judiciário. 13. Do orçamento e da tributação. 14. Controle de Constitucionalidade. 15. 
Das emendas constitucionais. 16. Competência legislativa. 17. Entidades Componentes da Federação Brasileira 
(União, Estados, Distrito Federal, Municípios). 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO. 1. Princípios Informativos do Direito Administrativo 2. Administração Pública. 3. 
Servidores públicos. 4. Ato Administrativo. 5. Poder Regulamentar de Polícia 6. Contratos Administrativos. 7. 
Parceria Público Privada e Concessões de Serviços Públicos. 8. Bens Públicos. 9. Processo Administrativo e 
Sindicância. 10. Licitações e Contratos - Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e alterações. 11. Improbidade Administrativa. 
 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 1. Das Normas Fundamentais e da Aplicação das Normas Processuais. 2. Da 
Função Jurisdicional. 3. Da Jurisdição e da Ação. 4. Dos Atos Processuais. 5. Da Formação, da Suspensão e da 
Extinção do Processo. 6. Dos Processos nos Tribunais e dos Meios de Impugnação das Decisões Judiciais. 7. Da 
Capacidade Processual. 8. Da Competência Interna. 9. Dos Prazos. 10. Das Citações e Intimações. 11. Da Petição 
Inicial. 12. Da Contestação. 13. Lei de Execuções Fiscais. 
 
DIREITO CIVIL. 1. Princípios gerais do Direito Civil. 2. Das Pessoas. 3. Dos Contratos. 4. Dos bens. 5. Dos atos e 
dos fatos jurídicos. 6. Do direito das coisas. 7. Do Direito das obrigações. 8. Teoria das obrigações contratuais e 
extra contratuais. 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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DIREITO TRIBUTÁRIO. 1. Sistema Constitucional Tributário. 2. Competência Tributária. 3. Tributos e suas 
espécies. 4. Fontes do Direito Tributário: vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. 5. 
Da obrigação tributária. 6. Crédito tributário. 7. Garantias e privilégios do Crédito tributário. 8. Processo 
administrativo tributário. 9. Lei de Diretrizes Orçamentárias. 10. Lei Orçamentária.  
 
DIREITO FINANCEIRO. 1. Direito financeiro: conceito e objeto. Atividade financeira do Estado. Fontes do Direito 
financeiro. Constituição Federal/88, Título VI, Cap. II. Lei Federal nº 4.320/64: A Lei do Orçamento. A Receita 
Pública – conceito e classificação. A Despesa Pública – conceito e classificação, proposta orçamentária, elaboração 
da Lei do Orçamento, exercício financeiro, créditos adicionais – suplementares, especiais e extraordinários, 
execução do orçamento. Fundos Especiais, controle da execução orçamentária, contabilidade, autarquias e outras 
entidades. Lei Complementar nº 101/00. 2. Orçamento público. Conceito. Tipos. Orçamento-programa. Princípios 
orçamentários. 3. Leis orçamentárias. Plano Plurianual. Lei de Diretrizes Orçamentárias. Lei Orçamentária anual. 
Ciclo orçamentário. Processo legislativo. 
 
LEIS:  
- Lei Orgânica do Município; 
- Regimento Interno da Câmara Municipal; 
- Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n° 101/2000); 
- Decreto Lei n° 201/67 
- Lei Complementar n° 95, de 26/02/1998 
- Lei de Acesso à Informação, Lei Federal nº 12.527/2011 
 
 
 
FISIOTERAPEUTA 
 
Desenvolvimento motor normal e patológico até o 2º Ano de vida da criança; 
Deficiências apresentadas pelos pacientes, tanto adultos, como crianças, portadores de patologias neurológicas; 
Deficiências apresentadas pelos pacientes, tanto adultos como crianças, portadores de patologias ortopédicas; 
Deficiências apresentadas pelos pacientes, tanto adultos como crianças, portadores de patologias reumáticas; 
Deficiências apresentadas pelos pacientes, tanto adultos como crianças, portadores de patologias respiratórias; 
Deficiências apresentadas pelos pacientes, tanto adultos como crianças, portadores de patologias da coluna 
vertebral; 
Revisão anatômica e fisiológica do Sistema Nervoso Central, Sistema respiratório, sistema ósseo e sistema 
muscular; 
Tratamento fisioterápico nas deficiências acima comentadas; 
Biomecânica Básica dos sistemas acima citados. 
Programa Saúde da Família (PSF) 
 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 
MACHADO, A. Neuroanatomia Funcional., Editora Atheneu, 2ªed.SP, 1993. 
GRAY, H., Anatomia., Editora Guanabara Koogan, 29ªed., 1977. 
HOPPENFELD., S., Propedêutica Ortopédica., Livraria Atheneu., RJ., 1987. 
TUREK., S.L., Ortopedia Princípios e sua aplicação., Editora Manole., 4ªed., 1991. 
COSSERMELLI, W.>, Reumatologia Básica. Editora Sarvier, SP., 1972 
HALL, S. Biomecânica Básica. Editora Guanabara Koogan R.J., 1993. 
DIAMENTE., A; CYPEL, S., Neurologia Infantil, Editora Atheneu., 3ªed., 1996. 
DIMEGLIO, A., Ortopedia Pediátrica., Livraria Editora Santos. 
SANVITO, W.L., Síndromes Neurológicas., Editora Manole., 1997. 
FLEMIG, I., Desenvolvimento Normal e seus desvios no Lactante., Editora Livraria Atheneu., 1987. 
HOLLE, B., Desenvolvimento Motor na Criança Normal e Retardada., Editora Manole., 1979. 
DOWNIE., P.A., Neurologia para Fisioterapeutas, 4ªed., Editora Médica Panamericana, 1987. 
UMPHRED, D.A., Fisioterapia Neurológica, 2ªed., Editora Manole, 1994. 
BOBATH, K., Uma base Fisiológica para o Tratamento da Paralisia Cerebral., Editora Manole, 1979. 
SHEPHERD, R.B., Fisioterapia em Pediatria., 3ªed., Santos Livraria Editora., 1996. 
DAVIES, P.M., Recomeçando Outra Vez, Editora Manole, 1997. 
BUENO., J.M., Psicomotricidade., Teoria e Prática., Editora Lovise., 1998. 
KUDO, A.M., et al., Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional em Pediatria. Monografias Médicas., Série 
Pediatria, Voluma XXXII., Editora Sarvier. 
CAILLET, R., Escoliose., Editora Manole, 1979. 
KNOPLICH, J., Enfermidades da Coluna Vertebral., 2ªed., Editora Panamed, 1986. 
O’SULLIVAN, S.B., CULLEN, K., SCHMTZ, T.J., Fisioterapia Tratamento, Procedimento e Avaliação., Editora 
Manole., 1987. 
AZEREDO, C.A.C. et al., Fisioterapia Respiratória Atual, Editora Edusuam., 1998. 
GASKELL, D.V., WEBBER, B.A. Fisioterapia Respiratória., Colina Editora., RJ., 1984. 
BETHEELEM, N., Pneumologia., 3ªed., RJ., Editora Atheneu., 1984. 
WEST, J.B., Fisiologia Respiratória., SP., Editora Manole, 1979. 
WEST, J.B., Fisiopatologia Respiratória Moderna, SP., Ed.Manole., 1979. 
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BASMAJIAN., J., Terapêutica por exercícios., SP, Editora Manole., 1980. 
SCHWARTZMAN, José Salomão. Síndrome de Down. SP. Mackenzie. Memnon, 1999. 
SANVITO, Luiz Wilson. Propedêutica Neurológica Básica. SP. Atheneu. 1996. 
Ministério da Saúde: http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/saude-da-familia/sobre-o-programa 
 
 
TÉCNICO DESPORTIVO 
 
ALTMANN, H. Educação física escolar: relações de gênero em jogo. São Paulo: Cortez, 2015.   
ARRIBAS, T. l. a Educação Física de 3 a 8 anos. Artes Médicas, 2002 
BETTI, Mauro. Educação física e sociedade. São Paulo: Movimento, 1991. 
BROTTO, Fábio Otuzi. Jogos Cooperativos: se o importante é competir, o fundamental é cooperar. São Paulo, 
Cepeusp, 1995. 
CASTELLANI FILHO, Lino. Educação Física no Brasil: A história que não se conta. 4 ed. Campinas. Papirus, 1991. 
COLETIVO DE AUTORES: Metodologia do ensino de educação física. São Paulo: Cortez, 1992. 
DAÓLIO, Jocimar. Da Cultura do Corpo. Campinas: Papirus, 1995. 
FREIRE, João Batista. Educação de corpo inteiro. Teoria e prática da educação física. São Paulo: Scipione, 1997.   
LE BOULCH, Jean. A educação pelo movimento: a psicocinética na idade escolar. Porto Alegre: Artes Médicas, 
1983. 
POIT, Davi Rodrigues. Organização de Eventos Esportivos – Phorte Editora 
REGRAS OFICIAIS: Voleibol, Basquetebol, Futebol, Handebol, Futsal e Natação. Confederação Brasileira de cada 
esporte. 
SOLER, R. Brincando e aprendendo com os Jogos Cooperativos. 2. ed. Rio de Janeiro: Sprint, 2008. 
STIGGER, M. P. Educação Física  Esporte e diversidade. Campinas, Autores Associados, 2005 
TANI, Go (et. al). Educação Física Escolar: fundamentos de uma abordagem desenvolvimentista. São Paulo: 
EPU/EDUSP. 1998. 
VARGAS, Angelo L.S.. Educação Física E O Corpo – A Busca Da Identidade – Editora Sprint 
 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO / SAÚDE 

 
➢ MÉDICO NEUROLOGISTA 
➢ MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
➢ MÉDICO PEDIATRA 
➢ MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
➢ MÉDICO VASCULAR 

 
CONHECIMENTOS DE SUS/SAÚDE PÚBLICA: 1- Política de Saúde no Brasil; 2- Sistema Único de Saúde (SUS); 
3- Municipalização da Saúde; Normas Operacionais de Assistência à Saúde: NOAS; 4- Indicadores de Saúde 
Gerais e Específicos; 5- Direito do Usuário SUS - Cartilha do Ministério da Saúde. Rede HumanizaSUS. Política 
Nacional de Humanização Lei 8080 de 19/09/1990. 
 
CONHECIMENTOS DE ÉTICA MÉDICA: Resolução CFM nº 2.217/2018. Disponível em: 
https://portal.cfm.org.br/images/PDF/cem2019.pdf 
 
INFORMÁTICA: 
MS-Word 2010/2016 e superior, tais como: Estrutura básica dos documentos, atalhos, botões e menus, edição e 
formatação de textos, recuo e espaçamento, cabeçalhos, parágrafos, fontes, destaques, negrito, sublinhado, itálico, 
subscrito, sobrescrito, etc., colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e 
numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, estilos e modelos, campos predefinidos, caixas de 
texto. 
MS-Excel 2010/2016 e superior, tais como: Estrutura básica das planilhas, atalhos, botões e menus, conceitos de 
células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, 
impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de 
dados externos, classificação de dados, operações de copiar, colar, recortar, limpar, marcar, etc. 
MS-Power Point 2010/2016 e superior: Estrutura básica dos slides, atalhos, botões e menus, conceitos da área de 
trabalho, criação e apresentação, inserção de imagens, aplicação de efeitos, diagramas e organogramas. 
Internet e navegadores, todas as versões de Google Chrome, Firefox, Opera e Microsoft Edge como: História da 
Internet, atalhos, botões e menus, Provedores, navegação Internet, conceitos de URL, cookies, links, sites, busca e 
impressão de páginas, Salvar Iinks, Salvar Imagens, sobre redes sociais, Discos Virtuais. 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/saude-da-familia/sobre-o-programa
https://portal.cfm.org.br/images/PDF/cem2019.pdf
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MÉDICO NEUROLOGISTA 
 

− Semiologia Neurológica.  

− Acidente vascular cerebral.  

− Doenças neuromusculares.  

− Expressão neurológica das doenças sistemáticas.  

− Cefaléias. Epilepsia. Doenças desmielinizantes.  

− Doenças degenerativas.  

− Distúrbios da consciência.  

− Síndrome liquóricas.  

− Tumores cerebrais.  

− Hidrocefalias.  

− Traumatismo craniano.  

− Doenças dismetabólicas.  

− Prodedêutica armada em neurologia.  

− Doenças Extrapiramidais 
 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
 
1.  NARIZ E SEIOS ASSESSÓRIOS: 

− Anatomia e fisiologia cínicas do nariz e dos seios 
assessórios; 

− Correção cirúrgica das deformidades faciais e das 
lesões obstrutivas; 

− Epistaxe, furunculose, corpos estranhos, rinolitos 
e atresia das coanas; 

− Alergia, renites e hidrorréia nasal; 

− Cefaléia e nevralgia da face e da cabeça; 

− Infecções crônicas das fossas nasais; 

− Etiologia das enfermidades inflamatórias das vias 
respiratórias superiores; 

− Enfermidades inflamatórias agudas do nariz e dos 
seios; 

− Radiologia dos seios paranasais; 

− Tratamento incruento das infecções sinusais; 

− Tratamento cirúrgico das infecções sinusais; 

− Complicações das afecções sinusais; 

− Tumores do nariz e dos seios paranasais. 
2.  FARINGE: 

− Anatomia cirúrgica da fqringe e das amídalas; 

− Enfermidades da faringe; 

− Enfermidades das amídalas e das adenóides; 

− Indicações para a amidalectomia e para 
adenoidectomia; 

− Enfermidades das adenóides e da amídala lingual; 

− Infecções profundas do pescoço; 

− Granulomatoses crônicas do nariz, da garganta e 
dos ouvidos; 

− Tumores da face, da nasofaringe e da faringe; 

− Quistos da boca; 

− Tumores das glândulas salivais. 

1. ENFERMIDADES DA 
LARINGE: 

− Desenvolvimento anatômico da laringe; 

− Anatomia da laringe; 

− Insuficiência respiratória e traqueostomia; 

− Malformações congênitas da laringe; 

− Traumatismo da laringe; 

− Enfermidades inflamatórias agudas da 
laringe; 

− Enfermidades inespecíficas crônicas da 
laringe. 

2. OUVIDOS: 

− Anatomia e fisiologia do ouvido; 

− Exame clínico, funcional e radiológico dos 
ouvidos; 

− Audiometria; 

− Patologias do pavilhão auricular, do conduto 
auditivo externo e da membrana timpânica; 

− Patologias do ouvido médio: Infecciosa, 
traumática e tumoral. Complicações; 

− Patologias da trompa de Eustáquio. 
Terapêutica; 

− Patologias do ouvido médio. Terapêutica; 

− Patologias do conduto auditivo interno. 
Terapêutica; 

− Vertigens; 

− Otologia pediátrica. 
 
 

 
 
 
MÉDICO PEDIATRA 
 
Diarreias agudas prolongadas e crônicas; Distúrbios hidroeletrolíticos e ácido-básicos na infância; Diagnóstico 
diferencial das anemias; Anemias nutricionais; Infecções agudas e crônicas das vias aéreas superiores - faringites, 
amigdalite e otites; Epigloticas e laringotraquea-bronquites agudas; Pneumonias e broncopneumonias bacterianas 
agudas; Tuberculose pulmonar; bronquiolites; Alergia respiratória; Síndrome nefrítica e nefrótica; Insuficiência renal 
aguda; Infecção do trato urinário; Hipertensão arterial; Cardiopatias congênitas; Febre reumática; Insuficiência 
cardíaca congestiva; Meningite, encefalites e outras infecções do SNC; Síndrome convulsiva na infância; Doenças 
previsíveis por vacinas; Hepatites infecciosas; Doenças exantemáticas; Acidentes e intoxicações - condutas gerais; 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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Conduta geral nas picaduras e mordeduras por animais; Doenças parasitárias; Anorexia enurese noturna e distúrbio 
do sono; Tópico de especialidades pediátricas: - Ginecologia - Oftalmologia - Ortopedia - Otorrinolaringologia - 
Dermatologia. 
 
 
 
MÉDICO PNEUMOLOGISTA 
 
- Semiologia do aparelho respiratório: inspeção estática e dinâmica, percussão, ausculta pulmonar. 
- Diagnóstico complementar das doenças respiratórias: radiografia simples, tomografia computadorizada, tomografia 
de alta resolução, ultrassonografia, ressonância nuclear magnética, citologia e microbiologia do escarro, gasometria, 
hemocultura, prova de função pulmonar, cintilografia, broncoscopia, mediastinoscopia, toracocentese e biópsia 
pleural. 
- Asma brônquica: epidemiologia, etiologia, fisiopatologia, tratamento medicamentoso, profilaxia ambiental, 
prognóstico. 
- Bronquite crônica, enfisema, bronquiectasias: definição, prevalência, etiologia, tratamento medicamentoso, 
oxigenioterapia, tratamento cirúrgico. 
- Infecções do sistema respiratório: manifestações clínicas, prevalência dos principais patógenos envolvidos, 
tratamento clínico e cirúrgico. 
- Tromboembolismo pulmonar: diagnóstico, fatores predisponentes, profilaxia, tratamento, profilaxia secundária, 
embolia não-trombótica. 
- Oncologia do aparelho respiratório: etiologia, fisiopatologia, diagnóstico, estadiamento, tratamento clínico e 
cirúrgico. 
- Síndrome da angústia respiratória do adulto: fatores predisponentes, fisiopatologia, manejo clínico, complicações. 
- Apnéia obstrutiva do sono: diagnóstico, tratamento. 
- Pneumopatias intersticiais: fibrose pulmonar idiopática, amiloidose, sarcoidose, pneumopatia associada a 
colagenoses. 
- Fibrose cística: manifestações clínicas, diagnóstico laboratorial. 
- Assistência ventilatória mecânica: indicações, modalidades principais, desmame, complicações. 
 
MÉDICO VASCULAR 
 
 

- Ataque isquêmico 
- Manobra de Adson 
- Prova de Buerger 
- Teste de Lowenberg 
- Tromoangeite 
- Arterite primária da aorta 
- Trombose venosa 
- Fenômeno de Reynaud 
- Êmbolos periféricos 
- Método de Jobst 
- Aneurisma da aorta abdominal 
- Fístula arteriovenosa 
- Síndrome de claudicação intermitente 
- Embolia pulmonar 
- Linfedema obstrutivo secundário do homem 

- Linfangites  
- Fisiologia da coagulação e fibrinólise  
- Fisiologia da isquemia-reperfusão 
- Diagnósticos das doenças arteriais e periféricas 
- Farmacoterapia empregada em cirurgia vascular  
- Técnicas endovasculares  
- Oclusão arterial: Aguda e Crônica  
- Aterosclerose e fatores de risco  
- Aneurismas arteriais (Aórtico e Periféricos)  
- Trombose Venosa Profunda-Aspectos clínicos, cirúrgicos, profilaxia e complicações.  
- Dissecção aórtica. 
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CONCURSO PÚBLICO 01/2021 

 
ANEXO III – CRONOGRAMA 

 
 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital 12/11/2021 

Período das Inscrições 15/11 a 16/12/2021 

Período de Solicitação de Isenção das Inscrições 16 a 26/11/2021 

Edital de Divulgação de Candidatos com isenções deferidas e indeferidas 01/12/2021 

Prazo para recurso contra o indeferimento das isenções 02 e 03/12/2021 

Edital de Divulgação de Candidatos com isenções retificadas (se houver) 08/12/2021 

Data limite para recolhimento da Taxa de Inscrição 17/12/2021 

Edital de Publicação de Candidatos Inscritos 21/12/2021 

Prazo de Recursos com relação ao Edital de Publicação de Candidatos Inscritos 22 e 23/12/2021 

Retificação do Edital de Publicação de Candidatos Inscritos (se houver) 12/01/2022 

Edital de Convocação para Prova Objetiva 12/01/2022 

Realização das Provas Objetivas 16/01/2022 

Divulgação de Gabarito das Provas Objetivas 17/01/2022 

Prazo de Recursos com relação ao Gabarito das Provas Objetivas 18 e 17/01/2022 

Convocação para Provas Práticas e Teste de Aptidão Física 25/01/2022 

Prazo de Recursos com relação à Convocação para Provas 26 e 27/01/2022 

Retificação do Edital de Publicação de Candidatos Inscritos (se houver 28/01/2022 

Realização da Prova Prática e Teste de Aptidão Física 30/01/2022 

Publicação do Resultado Final e Retificação do Gabarito (se houver) 02/02//2022 

Prazo de Recursos com relação ao Resultado Final 03 e 04/02/2022 

Homologação do Concurso Público e Retificação do Resultado Final (se houver) 08/02/2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA- SP 
 

CONCURSO PÚBLICO 01/2021 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO – CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
 
 

NOME:  
CPF: 
INSCRIÇÃO:  
CARGO:  
 
 

DEFICIÊNCIA DECLARADA: CID: 
  

 

NOME DO MÉDICO QUE ASSINA O LAUDO EM ANEXO Nº DO CRM 
  

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
NÃO PRECISO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS  
LEDOR 
PROVA E GABARITO AMPLIADOS  
SALA DE FÁCIL ACESSO   
OUTRA.  
QUAL?_____________________________________________________________________ 
JUSTIFICATIVA DA CONDIÇÃO ESPECIAL: _____________________________________________________ 
__________________________________________________________________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA- SP 
 

CONCURSO PÚBLICO 01/2021 
 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO 
 
 

Eu,       
 
Portador (a) do RG n.º         
 
CPF n.º        
 
Residente:    nº  , Complemento________ 
 
Bairro  Município   de     , 
 
Estado de . 
 
Declaro para os devidos fins, estar na seguinte condição: de DESEMPREGADO 
 
Que não exerço nenhuma função pública através de contrato, comissionado ou por Concurso Público e não possuir 

renda de qualquer natureza, não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário, de prestação continuada, 

oferecido por sistema de previdência social oficial ou privado, e não estar recebendo seguro-desemprego.  

 

Dessa forma estou ciente de que as informações por mim prestadas devem representar a verdade. Caso a análise 

dos documentos realizada pelo Fiscal do Concurso Público não atenda as exigências, não terei direito à isenção da 

taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, podendo, no entanto, realizar a inscrição nas mesmas condições 

que os demais candidatos, efetuando o pagamento do valor da inscrição exclusivamente no período estabelecido 

para a realização da mesma. 

 

 

Declaro, por fim, estar ciente que o que a veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção é de 

minha inteira responsabilidade, e que posso responder, a qualquer momento, caso preste informações inverídicas 

ou utilize documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta minha eliminação do concurso, e que 

ainda se aplica a essa situação o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 

1979. 

 
 
Assinatura:   ______________________________________________________ 
 
 
 
Data:  _______________________________, _____ de _______________________ de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA- SP 
 

CONCURSO PÚBLICO 01/2021 
 

ANEXO VI – SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO 
 
Eu,       
 
Portador (a) do RG n.º         
 
CPF n.º        
 
Residente:    nº  , Complemento________ 
 
Bairro  Município   de     , 
 
Estado de . 
 
Solicito conforme item 3.3.1- para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição no Concurso Público para 

provimento de vagas do cargo do Concurso Público nº 01/2021 da Prefeitura Municipal de Cândido Mota que se 

enquadro na Lei nº 1576/2009, de 18 de dezembro de 2009, como Portador de necessidades especiais. 

  

 

  

Declaro, por fim, estar ciente que o que a veracidade das informações prestadas no requerimento de 

isenção é de minha inteira responsabilidade, e que posso responder, a qualquer momento, caso preste 

informações inverídicas ou utilize documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta minha 

eliminação do concurso, e que ainda se aplica a essa situação o disposto no parágrafo único do art. 10 do 

Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

 
 
 
Assinatura:   ______________________________________________________ 
 
 
 
Data:  _______________________________, _____ de _______________________ de 2021 
 
 
 


